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ar-ir CÂNnaNA MUNIcIPAL DE

GENERAL SAMPAIO

General Sampaio,03 de Julho de2023.
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Poder Le gislirtivo I{unicipir I

Oficio N'082/2023

EXCELENTÍSSIMO SENHOR,
F'RANCISCO CORDEIRO MOREIRA
PREFEITO MI]NICIPAL DE GENERAL SAMPAIO
RUA JOSE FELTX, CENTRO, CEp 62.736-000, GENERAL SAMPAIO - CEARÁ.

ASSUNTO: Encaminhamento do Projeto de Lei do Executivo n" 13/2A23 - LDO

Tendo sido aprovado o Projeto de Lei do Executivo no 1312023 - LDO, com redação

conforme constante do Projeto de Lei do Executivo no l3l2\23 - LDO em anexo, sirvo-me do

presente, part encaminhálo a V. Ex.u, para que o mesmo tome ciência, nos termos da Lei Orgânica

do Município de General Sampaio e possa sancioná-lo.

Através do recebimento da presente, hca V. Ex.u ciente que terá o prazo de 15(quinze) dias

para vetar o projeto aprovado, caso assim o deseje, devendo comunicar os motivos do veto a Sr.

Presidente da Câmara Municipal de General Sampaio nos termos da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamenten

n4 lTv /r/ty;
|)-L I

FELIPE CASTRO - PSB

PRESIDENTE

Rua: Jose Felis. S,'.}{. f"entro. ('EP: 62738-000. fieteral Sampaio - CE.
E-mail: câlllâtâltlllllicipalgeneral(a,umail.cerm Srte:camaragerieralsarnpaio.ce.gor'.br

{:NPJ (}v.IF) rf: 23.'189.891it)001-97 Fone: (8,\} -33.57-lü28
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GOVER,NS fuÍUI{ICtPAL

I Gabinete do Prefeito Gereral
Sampaio

Generol Sompoio, l3 de obril de 2023.
oríqo N" oazizoz3/ce

A Suo Excelêncio o Senhor
FELIPE VIEIRA DE CASTRO
Presidenle do Cômoro Municipol de GenerolSompoio
Nesto.

Excelentíssímo Senhor Presidente,

Nos termos do disposto no ort. I ó5, § 2o do Constituiçõo Federol, Lei Complementor No.

l0l. de 04 de moio de 2000 (LRF) e Lei Orgônico Municípol (LOM), submetemos ô elevodo

deliberoçÕo de Vossos ExcelêncÍos o incluso Projeto de Lei Municipol que DISPÕE SOBRE AS

DTRETRTZES ORÇAMENTARTAS DO MUNTCíp|O Or GENERAL §AMPAIO/CE PARA O rXrRCíCrO

FINANCEIRO DE2024 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Muirespeitosomente, lembromos que o molério oro opresentodo deveró ser opreciodo

oté o finol do primeiro período legislotivo do correnle exercício fÍnonceiro, solvo situoçôo de

excepcionolídode.

Soudoções coslumeiros

Alenciosomente,

t CORDEI

Atestomos nesto dolo.

GENERAL SAMPAIO/CE. lâ Oe AbRIL de 2423.

CÂMTNT MUMICIPAT DE GENERÂL §ATIRIIO
Protocob 14 l_y_tJp&.

As [5:Àfl Homr.
I^C- tlrLàcr.-

Attlnatul3

Corimbo e Assinoluro

USO EXCIUSIVO I)A CÂMARA MUNICIPAT

Avenida José Severino Filho, Ne 257, Centro, CEP: 62738-000
85 3357-1088 / www.generalsampaio.ce.gov.br
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GOVERNO hIUT{ICIP.AL

I Gabinete do Prefeito Gereral
Sampaio

MENSAGEM DO P REFEITO No 14/2023
REF. PROJETO DE tEI ,I,IUNICIPAI. NO OI3/2023, DE 13 DE ABRIT DE 2023.

\os termos do disposlo no ort. ló5, § 2o do Constituiçõo Federol, Lei Complementor no

iOl. de O4 de moío de VW - LRF e Lei Orgônico Munícipol - LOM, submetemos à elevodo

deliberoçõo de Vossos Excelêncircs o incluso Projeto de Lei Municipol que DISPÕE SOBRE AS

DIREI-RIZES OnÇnueNrÁnhs DO uUrurCíHO DE GENERAT SAlupAtO/CE PARA O rXrnCÍCtO

FTNANCERo DEfrz1E DA ot rRAs pRovroÊucrns.

Com o odvenro do Lei de Respcnscbrl'code F,scc - -RF, c -ei oe Diretrizes

Orçonrentorios (LDOJ deve estobelecer os meios fiscois, crÍtérios porc limíloçÕo de empenho e

movimentoçõo finonceiro e o morgem de exponsÕo dos despesos obrigotóríos de noturezo

continuodo, bem como ovolior os riscos fiscqis, dentre ouÍros ospectos per'rinente à motério

Orçomenlo Público.

Dionte disto, é intuilo do AdminisiroçÕo Municipoí estobelecer umo polítÍco de

ousleridode fiscol no exercício próximo fuluro e promover signifícotívo ojuste nos contos

públicos de formo o propicior o gestõo equilibrodo dos recursos e osseguror o eslobilidode

econômico. lornondo possível o crescimento sustentodo.

Os horizontes propostos tomom por bose os projeções poro os próximos exercícios,

consíderondo o comportomenÍo dos principois vorióveis que repercutem direÍo e

indiretomente, nos contextos orçomentórÍos e fiscois, respeitodo todo plonejomento pré-

existente insculpido no Plono Plurionuol vigente.

Avenida José Severino Filho, Ne 257, Centro, CEP: 62738-000
85 3357-L088 / www.generalsampaio.ce.gov.br
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il,, GOVERNO IIIUT,IICIPAL

I .=: ^Ê:e Cc Prefeito

: -, ,:-:e-o monter o copocidode de invesiimento do Município cr portír de recursos

: - : - : --:s Ce tronsferêncios voluntorios. lendo como dionteiro o infroestruluro físico do Sede,

- ".":, os, Povoodos e Comunidodes, destinondo dos recursos próprios prioritoriomente

: :'r : ^.onutençÕo. conservoçÕo e funcíonomento dos serviços de utilidode público

:..:-::s, vrndo imediotomente o seguir no plono gerenciol, o continuidode dos oçôes de
'- -:=-- zoçÔo odministrotivo.

?or fim. cobe reiteror o imporlôncio de que se reveste o ?LDO/2024 poro o

=.-:ceiecimenÍo de regros necessórios à eloboroçõo e ô execuÇôo do Lei Orçomentório

---ol (LOA) do exercício finonceiro próximo futuro, poro o ocomponhomenÍo e sucesso dos

c'cgromos e oçÕes governomenlois e poro o consolidoçoo de novos boses fiscois requeridos

ccro o olconce do desenvolvimento sustenlóvel do lúunicípio.

Nessos condições, submetemos à consideroçÕo de Vosso Excelêncio e demois llusÍres

vereodores, o referÍdo Projeto de Lei que DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS DO

MUNICíPIO DE GENERAT SAMPAIO/CE PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2A24 E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS, contondo sempre com o olençõo dos nobres Edis desso Colendo Cômoro

Legislolivo.

PAÇO DO PODER EXECUTTVO IPAI DE GENERAT SAMPAIO - ESIADO DO CEARÁ
3 DE ABRIL DÉ2023.

EIRA

Avenida José Severino Filho, Ne 257, Centro, CEP: 62738-000
85 3357-1088 / www.generalsampaio.ce.gov.br
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GOVERNO lúçilNlClP.qL

I Gabirete do Prefeito

;; :. i.: IT TTI MUNICIPAI. N" OI3/2023, DE I3 DE ABRIL DE 2023.

orsrÕe soBRE AS DTRETRTzES

oRÇAMENTÁnrns Do uuNrcípro DE
GENERAL sAnÂpAro/cE pARA o rxrncÍcro
FINANCEIRO DE 2A24 E DA OUTRAS
pnovrnÊrucns.

: ?REFEITO MUNICIPAL DE GENERAL §AMPAIO - E§TADO OO CTERÁ,

'lÇO scber que o Cômoro Municipol de Genercrl Sompoio APROVOU e Eu SANCIONO e

- - I '.',- LGC o seguinle Lei Municipol:

orsnoslçÕEs PRELTMTNARE§

Art. I0. Ficom estobelecidos nos termos desto Lei À4unicipol em cumprimento oo disposto no ort.

:5 § 2o do ConsÍituiçoo Federol, no ort. 203, § 2o do Constituiçôo Esloduol do Ceoró. no ort. 40

::: -ei Complementor no l0l. de 04 de moio de 2000 (Lei de Responsobilidode Fiscol - LRFJ e o

-: -er Orgônico do Município (LOM). os diretrizes orÇomen'tórios poro o exercício finonceiro de

2A24 compi'eendendo:
. s prioridodes e metos do odministroçÕo público Municipol;

l. estri-rturo e orgonizoçoo dos orçomenlos;

3s recursos correspondentes às dotoçÕes orÇomentórios deslinodos oo Poder Legislotivo,

- : :-r- oreendidos os créditos odicionois;

. .s diretrizes gerois paro o eloboroçôo e o execuçÕo dos orç<rmentos do Município e suos

- - -..^^:^^.- - l.-Lrc\.

-. C sposiçÕes sobre receitos públicos municipois e olteroçÕes no legisloçÕo tributório;

, '! CisposiçÕes relotivos ôs despesos do município com pessool, encorgos sociois e

:- 
.= , : i:rlos trobolhistos;

-. : soosiçÕes sobre o dívido público municipol;
:: --e-cs e dos riscos fiscois; e

-. r .:slcÕes gerois complementores.

CAPíTULO I

PRTORTDADE§ E META§ DA ADÍritNt§TRAÇÃO pÚBLtCA MUNtCtpAt
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 Art. 2º. As prioridades e metas definidas no PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO – QUADRIÊNIO 

2022-2025 e suas atualizações, serão observadas quando da elaboração e execução do 

Orçamento Municipal, visando: 

I. APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO PÚBLICA – através do reaparelhamento, modernização e 

melhoria das atividades meio da administração pública municipal, fortalecendo a estrutura 

administrativa através da melhoria nos seguintes aspectos: 

a) Recursos Humanos – valorização e treinamento dos servidores públicos municipais; 

b) Contas Públicas – planejamento, controle, publicidade e equilíbrio nas Contas Públicas 

municipais; 

c) Recursos Materiais e Logísticos – planejamento e racionalização dos processos 

administrativos e controle no consumo de materiais de expediente. 

II. MELHORIA NA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO – através da elevação dos padrões de vida 

da população, que envolve as atividades fim da administração pública: 

a) Elevação dos padrões educacionais, com ênfase para o ensino fundamental; 

b) Garantia do acesso aos programas básicos de saúde e saneamento básico; 

c) Garantia de inclusão social do Município através das áreas de assistência social, 

segurança pública, cultura, lazer e direitos da cidadania. 

III. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E FOMENTO AO TRABALHO – Mediante o fortalecimento e 

desenvolvimento das potencialidades comerciais, industriais, agropecuárias e de serviços no 

Município, com vistas à geração de emprego e renda. 

 

Art. 3º. As prioridades e metas da administração pública municipal para o exercício de 2024 terão 

procedência na alocação de recursos na LOA, bem como na sua execução, não se 

constituindo, entretanto, em limite à programação de despesas, observadas as seguintes 

diretrizes gerais:  

I - A inclusão social, especialmente a construída por meio de ações nas áreas da saúde, 

educação, cultura, esportes, segurança pública e desenvolvimento social;  

II - O desenvolvimento e crescimento urbano, preservando o meio ambiente, criando espaços 

de recreação e lazer para a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos;  

III - O desenvolvimento econômico sustentável;  

IV - O equilíbrio econômico e financeiro das contas públicas;  

V - A eficiência e o processo democrático na gestão pública; e  

VI - Apoio às atividades de agropecuária, pesca, artesanato, comércio e serviços informal, além 

do turismo de pequeno porte voltado para hotelaria e gastronomia, e qualificação da mão de 

obra, quando houver. 
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CAPÍTULO II 

ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

 

Art. 4º. O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício de 2024 deve assegurar 

os princípios da justiça, incluída a tributária, de controle social e de transparência na elaboração 

e execução do orçamento, observando o seguinte: 

I. O princípio da justiça social implica assegurar, na elaboração e na execução do orçamento, 

projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões do 

Município, bem como combater a exclusão social; 

II. O princípio de controle social implica assegurar a todos os cidadãos a participação na 

elaboração e no acompanhamento dos orçamentos; e 

III. O princípio da transparência implica, além da observação do princípio constitucional da 

publicidade, a utilização de meios disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes às 

informações relativas ao orçamento. 

 

Art. 5º. Os orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento compreenderão a 

programação dos Poderes do Município, seus Órgãos, Fundos, Empresas e Fundações Públicas, 

Autarquias e Sociedades de Economia Mista, quando houver, instituídas e mantidas pelo Poder 

Público e demais entidades em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 

capital social com direito a voto e que dela recebam recursos da fazenda municipal. 

 

Art. 6º. Para efeitos desta Lei, entende-se por: 

I. DIRETRIZ: conjunto de princípios que orienta a execução do Programa de Governo; 

II. PROGRAMA: o instrumento de organização da atuação governamental visando a realização 

dos objetivos pretendidos, sendo definidos por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 

III. ATIVIDADE: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de maneira contínua e permanente 

resultando em um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

IV. PROJETO: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 

concorre para expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental; 

V. OPERAÇÃO ESPECIAL: despesas que não contribuem para a manutenção das ações de 

governo das quais não resultam um período e não geram contraprestação direta sob a forma 

de bens e serviços; 
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VI. MODALIDADE DE APLICAÇÃO: a especificação da forma de aplicação dos recursos 

orçamentários; 

VII. ÓRGÃO: a divisão setorial da Administração Municipal conforme estrutura organizacional; e 

VIII. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: o menor nível de classificação institucional, agrupada conforme 

os órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional. 

§ 1º. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma 

de atividades e projetos, especificados os respectivos valores, bem como as unidades 

orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2º. As atividades e projetos poderão ser desdobrados em subtítulos, unicamente para 

especificar sua localização física integral ou parcial, não podendo haver alteração das 

respectivas finalidades para o respectivo título. 

§ 3º. Cada atividade e projeto identificará a função e a subfunção às quais se vinculam. 

§ 4º. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei 

orçamentária por programas, atividades ou projetos e respectivos subtítulos. 

 

Art. 7º. O Detalhamento da Despesa será classificado em duas categorias econômicas: 3 - 

Despesas Correntes e 4 - Despesas de Capital.  

a) Despesas Correntes: classificam-se nesta categoria todas as despesas que não 

contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital.  

b) Despesas de Capital: classificam-se nesta categoria aquelas despesas que contribuem, 

diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital.  

§ 1º. As  categorias econômicas serão divididas em grupos de despesas da seguintes forma: 

3 – Despesas Correntes: 

1 - Pessoal e Encargos Sociais 

2 - Juros e Encargos da Dívida  

3 - Outras Despesas Correntes 

4 – Despesas de Capital: 

4 - Investimentos 

5 - Inversões Financeiras 

6 - Amortização da Dívida 

§ 2º.  Para as modalidades de aplicações que tem por finalidade indicar se os recursos são 

aplicados diretamente por órgãos ou entidades no âmbito da mesma esfera de Governo e suas 

respectivas entidades, e objetivam, precipuamente, possibilitar a eliminação da dupla 

contagem dos recursos transferidos ou descentralizados, serão utilizadas as seguintes:  

❖ 50 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos  
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❖ 60 - Transferências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos  

❖ 70 - Transferências a Instituições Multigovernamentais 

❖ 71 - Transferências a Consórcios Públicos  

❖ 90 - Aplicações Diretas 

❖ 91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades 

Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

§ 3º. O Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) por elementos de despesas será composto 

após a definição das categorias econômicas, dos grupos de despesas e das modalidades de 

aplicações, cujos valores observarão o planejamento contido nos projetos e atividades a partir 

das prioridades e metas definidas no PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO – QUADRIÊNIO 2022-2025 

e suas atualizações.  

§ 4º. As Fontes de Recursos atribuídas à Receita Prevista e à Despesa Fixada serão àquelas 

definidas pela Secretaria do Tesouro Nacional e pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 

§ 5º. É vedada a criação de novas Fontes Recursos pelo Município, permitida a adequação 

destas em caso de definição pela Secretaria do Tesouro Nacional e/ou pelo Tribunal de Contas 

do Estado do Ceará após a aprovação da LOA ou durante a sua execução. 

§ 6º. Fica autorizado o remanejamento de Fontes de Recursos definidas para determinado 

elemento de despesa de Atividade ou Projeto, bem como a definição de nova Fonte de 

Recursos não prevista para elemento de despesa contido no QDD durante a execução dos 

orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento. 

§ 7º. É vedada a utilização de recursos vinculados em finalidade diversa da pactuada e/ou 

definida em legislação federal, ainda que a título de empréstimo momentâneo. 

 

CAPÍTULO III 

OS RECURSOS CORRESPONDENTES ÀS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DESTINADAS  

AO PODER LEGISLATIVO, COMPREENDIDOS OS CRÉDITOS ADICIONAIS 

 

Art. 8º. Para fins do disposto neste capítulo, o Poder Legislativo Municipal encaminhará ao Poder 

Executivo até 30 (trinta) dias do prazo previsto no § 5º, art. 42, da Constituição Estadual, sua 

respectiva proposta orçamentária, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária 

anual observada às disposições desta Lei. 

 

Art. 9º. O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesa em 2024, para efeito de 

elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do percentual definido pelo 

art. 29-A da Constituição da República, alterado pela Emenda Constitucional nº 58/2009, que 
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será calculado à base de 7% (sete por cento) sobre a receita tributária e de transferências do 

Município, auferidos em 2023, acrescidos dos valores relativos aos inativos e pensionistas, se for o 

caso. 

§ 1º. Para efeitos do cálculo a que se refere o caput deste artigo, considerar-se-á a receita 

efetivamente arrecadada até o último mês anterior ao do encerramento do prazo para a 

entrega da proposta orçamentária no Legislativo, acrescida da tendência de arrecadação até 

o final do exercício. 

§ 2º. Ao término do exercício será levantada a receita efetivamente arrecadada para fins de 

repasse ao legislativo, ficando estabelecidas as seguintes alternativas em relação à base de 

cálculo utilizada para elaboração do orçamento: 

I. Caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares inferiores aos previstos, o 

Legislativo indicará as dotações a serem contingenciadas ou utilizadas para a abertura de 

créditos adicionais no Poder Executivo; 

II. Caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares superiores aos previstos, o Poder 

Executivo abrirá crédito adicional suplementar para reforço das dotações do Poder Legislativo, 

visando garantir o repasse mínimo em percentual de 7% (sete por cento) sobre as receitas 

tributárias e transferências decorrentes de impostos, realizadas no exercício de 2023. 

§ 3º.  Serão considerados legais os repasses realizados com base na proporção do orçamento 

da despesa fixada do Poder Legislativo, desde que respeitado o limite definido no caput deste 

artigo. 

 

Art. 10. Para os efeitos do art. 168 da Constituição da República os recursos correspondentes as 

dotações orçamentárias da Câmara Municipal, inclusive os oriundos de créditos adicionais, 

serão entregues até o dia 20 de cada mês, observados os limites anuais sobre a receita tributária 

e de transferências de que trata o art. 29-A da Constituição da República, alterado pela Emenda 

Constitucional nº 58/2009, efetivamente arrecadada no exercício de 2023, ou, sendo esse valor 

superior ao orçamento do Legislativo, o limite de seus créditos orçamentários. 

 

Art. 11. O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários e adicionais será feito 

diretamente em conta bancária da Câmara Municipal. 

 

Art. 12. O Poder Legislativo Municipal utilizará sistema contábil informatizado definido pelo Poder 

Executivo, em atendimento ao Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020, que dispõe 

sobre o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 

Administração Financeira e Controle (SIAFIC). 
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CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS  

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 13. A elaboração da proposta orçamentária do Município obedecerá às seguintes diretrizes 

gerais, sem prejuízos das normas financeiras estabelecidas pela legislação federal: 

I. O montante das receitas e despesas será exatamente igual;  

II. Os dispêndios como o serviço da dívida pública, de pessoal e encargos, e manutenção de 

atividades, terão prioridade sobre as ações de expansão; 

III. Os projetos em fase de execução terão prioridade sobre os novos projetos, bem como 

emendas remanescentes dos vereadores aprovados no exercício anterior, exceto quando os 

projetos novos forem exigidos por circunstâncias imprevistas;  

IV. O Município aplicará nos termos do art. 212 da Constituição Federal, no mínimo, 25% (vinte e 

cinco por cento) de suas receitas resultantes de impostos, compreendidas as provenientes de 

transferências, na manutenção e desenvolvimento de ensino, assegurando prioridade ao 

atendimento das necessidades do ensino fundamental; 

V. O Município cumprirá o Princípio Constitucional de que trata o inciso III do Art. 77 do ADCT da 

Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 29/2000, de investir 15% (quinze 

por cento) na manutenção das ações e serviços de saúde; 

VI. Os valores destinados às fundações, aos fundos e as autarquias e demais entidades de 

Administração, contemplados com recurso de orçamentos públicos municipal, serão repassados 

de forma duodécimo, observando-se que destinação de recursos para ações que visem a 

proteção da criança e de adolescente seja de absoluta prioridade nos termos do art. 4º, 

Parágrafo único, alíneas “c” e “d” da Lei n° 8.069 de 13 de julho e 1990 – Estatuto da Criança e 

do Adolescente. 

VII. Para o exercício financeiro de 2024 a Lei Orçamentária anual não conterá dispositivo 

estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a 

autorização para abertura de créditos suplementares nos termos do art. 165, § 8º, da 

Constituição Federal, onde tal autorização regulado pelo art. 7º, inciso I, da Lei Federal nº 

4.320/64, ficará limitada ao montante da receita anual prevista/despesa fixada. 

VIII. É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 

ilimitada, na forma do § 4o do art. 5º da LRF. 
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Parágrafo único. Na sistemática de elaboração do orçamento 2024 a previsão de receitas e 

fixação de despesa será a preços de julho de 2023, já com a perspectiva de elevação monetária 

até 1° de janeiro de 2024, tomado como base variação percentual da receita efetivada entre 

1° de agosto e 31 de dezembro de 2022. 

 

Art. 14. O Orçamento anual abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo, Órgãos e Entidades 

da Administração Direta e Indireta, respeitando prioritariamente as emendas aprovadas e não 

atendidas dos vereadores, em caso de existência, correspondentes do exercício anterior, 

considerando a dotação orçamentária suficiente para sua execução, e sempre que possível, as 

indicações oriundas da participação popular, usando como parâmetro o critério regionalizado 

para aplicação das receitas previstas para o investimento em cada ano. 

 

Art. 15. Os orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento discriminarão a despesa 

por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com 

suas respectivas dotações, especificando a esfera  orçamentária, a modalidade de aplicação 

e a fonte de recursos; 

 

Art. 16. Os orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento compreenderão a 

programação dos Poderes do Município, seus Fundos, Órgãos, Empresas e Fundações Públicas, 

Autarquias e Sociedades de Economia Mista, quando houver, instituídas e mantidas pelo Poder 

Público Municipal. 

 

Art. 17. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará a Câmara Municipal 

e a respectiva Lei será constituída de: 

I. Texto da Lei; 

II. Quadros orçamentários consolidados e detalhados por unidades orçamentárias; 

III. Anexo dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento, discriminando a receita 

e a despesa na forma definida na Lei Federal nº 4.320/64. 

 

Art. 18. O Poder Executivo deverá realizar estudos visando a definição de sistema de controle de 

custos e avaliação de resultados das ações do governo.  

§ 1º. A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita diretamente à Unidade 

Orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o custo das ações e 

propiciar a correta avaliação dos resultados. 

§ 2º. Cada Projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um programa. 
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Art. 19. As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão observar o mesmo 

código, independente da unidade executora. 

 

Art. 20. Os Órgãos Municipais contidos no Orçamento Anual serão aqueles definidos na 

legislação que rege a Estrutura Administrativa do Município. 

 

Art. 21. As Unidades Orçamentárias dos Órgãos Municipais para efeitos de planejamento 

governamental, e que também serão levadas em consideração para efeitos de atendimento 

ao Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, serão aquelas 

obtidas a partir da legislação local que rege a Estrutura Administrativa do Município. 

 

Art. 22. Serão Unidades Gestoras Desconcentradas aquelas definidas na legislação municipal e, 

na ausência de regulação normativa, aquela adotada pelo Governo Municipal, observada no 

que couber a legislação que define a Estrutura Administrativa do Município e legislação 

correlata. 

 

Art. 23. Por iniciativa exclusiva do Poder Executivo, poderá haver através de legislação específica 

a extinção, criação ou a indexação de Órgãos, Fundos Especiais e Entidades da Administração 

Direta e Indireta. 

 

Art. 24. As receitas e as despesas dos Fundos serão estimadas e programadas de acordo com 

suas próprias receitas e dotações previstas no orçamento municipal, garantindo percentuais 

mínimos das receitas correntes não vinculadas previstas em Lei, para sua manutenção e 

funcionamento.  

 

Art. 25. As eventuais modificações e alterações da estrutura da Administração Direta e Indireta, 

realizadas até 30 de setembro do corrente ano, serão consideradas quando a elaboração da 

proposta orçamentária. 

 

Art. 26. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária para 2024 

deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o 

princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações 

relativas a cada uma dessas etapas, bem como levar em conta a obtenção dos resultados fiscais 

previstos na Lei Complementar nº 101/2000, visando ao equilíbrio orçamentário-financeiro. 



 
 

 

Avenida José Severino Filho, Nº 257, Centro, CEP: 62738-000 
85 3357-1088 / www.generalsampaio.ce.gov.br 

 

Parágrafo único. Para atender ao art. 8º da Lei Complementar nº 101/200, o Poder Executivo 

elaborará e publicará, até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária, a programação 

financeira e o cronograma mensal de desembolso, observando, em relação às despesas 

constantes no mesmo, a abrangência necessária à obtenção das metas fiscais. 

 

SEÇÃO II 

DAS DIRETRIZES PARA REALIZAÇÃO DE PARCERIAS EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO, ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL E PESSOAS 

FÍSICAS 

 

Art. 27. A celebração de parcerias em regime de mútua cooperação entre o Poder Executivo 

Municipal e pessoas jurídicas de direito privado, organizações da sociedade civil ou pessoas 

físicas, que envolvam transferência de recursos financeiros para consecução de finalidades de 

interesse público e recíproco, mediante convênios e quaisquer instrumentos congêneres, termos 

de colaboração, termos de fomento ou acordo de cooperação, deverão atender às regras 

estabelecidas na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e sua regulamentação em âmbito 

Municipal, conforme o caso, e ser precedida do atendimento das seguintes condições:  

I. Órgão ou entidade da Administração Pública Municipal:  

a) Previsão de recursos no orçamento ou em seus créditos adicionais;  

b) Realização de chamamento público; e 

c) Aprovação de plano de trabalho.  

II. Pessoas jurídicas de direito privado, organizações da sociedade civil ou pessoas físicas:  

a) Não tenham sido doadoras, no último pleito, para a campanha eleitoral do Chefe do 

Poder Executivo Municipal;  

b) Não ter sofrido, nos últimos 5 (cinco) anos, condenação judicial por qualquer forma de 

fraude ou má utilização dos recursos públicos.  

§ 1º. O chamamento público previsto na alínea “b” do inciso I deverá ser divulgado por meio de 

edital, contendo expressamente os critérios de seleção.  

§ 2º. O chamamento público de que trata a alínea “b” do inciso I será dispensado ou inexigível, 

nas hipóteses previstas nos arts. 30 e 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e na 

regulamentação Municipal.  

§ 3º. Às Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público regidas pela Lei Federal n.º 9.790, 

de 23 de março de 1999, aplicam-se todas as condições e exigências previstas nesta Lei, para 

firmarem Termo de Parceria com os órgãos e entidades da Administração Pública do Município.  

§ 4º. As exigências estabelecidas neste artigo deverão ser observadas no momento da 

celebração de convênios ou instrumentos congêneres e de aditivos de valor.  
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§ 5º. Serão disponibilizadas, em meio eletrônico na rede mundial de computadores, as 

informações referentes às parcerias celebradas de que trata este artigo, inclusive as 

relacionadas às prestações de contas dos recursos transferidos, com a identificação dos 

parceiros, dos valores repassados, dos resultados alcançados e da situação da prestação de 

contas.  

§ 6º. Nos casos de inexigibilidade de chamamento público, a autorização em Lei específica para 

transferência de recursos financeiros às organizações da sociedade civil de que trata o inciso II 

do art. 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 deverá indicar expressamente os 

beneficiários para os quais serão transferidos os recursos financeiros, o programa orçamentário, 

as ações e metas a serem atingidas, os valores a serem transferidos e o público-alvo. 

 

Art. 28. Ainda são exigências para a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, 

de dotações a título de subvenções sociais, aquelas destinadas a entidades privadas sem fins 

lucrativos, de atividades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes 

condições:  

I. Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, 

saúde, cultura, desporto ou educação, e estejam regularmente registradas;  

II - Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de meio ambiente, e 

estejam regularmente registradas, após aprovação do Conselho Municipal de Meio Ambiente;  

III - Atendam ao disposto no art. 204 da Constituição da República, no art. 61 da ADCT, da Lei n° 

8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada 

sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular de no mínimo um 

ano, emitida no exercício de 2021, apresentar comprovante de regularidade do mandato de 

sua diretoria, e observar as demais exigências do inciso V, do art. 33 da Lei Federal n° 13.019, de 

31 de julho de 2014.  

 

Art. 29. Fica facultado ao Poder Legislativo a adoção das regras aplicáveis ao Poder Executivo 

Municipal ou a elaboração de regramento próprio, desde que atendido o disposto na Lei Federal 

13.019/2014, para as parcerias com as Organizações da Sociedade Civil.  

 

SEÇÃO III 

DAS TRANSFERÊNCIAS PARA PESSOAS JURÍDICAS DO SETOR PRIVADO QUALIFICADAS  

COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 
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Art. 30. A transferência de recursos financeiros para fomento às atividades realizadas por pessoas 

jurídicas do setor privado qualificadas como Organizações Sociais, nos termos da Lei nº 12.781, 

de 30 de dezembro de 1997 e alterações posteriores, dar-se-á por meio de Contrato de Gestão 

e deverá ser precedida do atendimento das seguintes condições:  

I. Previsão de recursos no orçamento do órgão ou entidade supervisora da área correspondente 

à atividade fomentada;  

II. Aprovação do Plano de Trabalho do Contrato de Gestão pelo Conselho de Administração da 

Organização Social e pelo Secretário de Município ou autoridade competente da entidade 

contratante;  

III. Designação pelo Secretário de Município ou autoridade competente da entidade 

contratante, da Comissão de Avaliação que irá acompanhar o desenvolvimento do programa 

de trabalho e as metas estabelecidas no Contrato de Gestão;  

IV. Atendimento das condições de habilitação jurídica e regularidade fiscal previstas nos arts. 62 

e 70 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações;  

V. Adimplência da Organização Social junto a qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública Federal, Estadual e Municipal;  

VI. Observância presente no Contrato de Gestão de metas atingidas e construção de 

respectivos prazos de execução, assim como dos critérios objetivos de avaliação de 

desempenho, mediante indicadores de qualidade e produtividade; e  

VII. Estudo detalhado que contemple a avaliação precisa dos custos do serviço e dos gastos de 

eficiência esperados pela execução do contrato, a ser elaborado pelo órgão contratante.  

§ 1º. O Poder Executivo, por intermédio das secretarias responsáveis, disponibilizará 

semestralmente no Portal da Transparência, em formato acessível, os relatórios referentes à 

execução dos Contratos de Gestão, evidenciando a prestação de contas completa dos 

repasses transferidos pelo Município.  

§ 2º. Os órgãos e entidades municipais que celebrarem Contratos de Gestão com organizações 

sociais deverão remeter ao Tribunal de Contas do Estado e Câmara Municipal, quando de suas 

Contas Anuais, a prestação de contas dos referidos contratos, devidamente acompanhadas de 

documentos e demonstrativos de natureza contábil.  

§ 3º. A comissão de Avaliação deverá emitir, ao final do período anual de convênio, relatórios 

financeiros e de execução do contrato de gestão, para análise pelo órgão ou entidade 

supervisora da área correspondente, que deverá publicar parecer no Diário Oficial do Estado e 

constar no Portal da Transparência Municipal, observando e explicando comparativo específico 

entre as metas propostas e os resultados alcançados. 
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Art. 31. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a arcar com despesas de outros entes da 

Federação que sejam destinadas ao atendimento de situações de inequívoco interesse público 

local, desde que previstas rubricas próprias na LOA, bem como inseridas tais despesas nas metas 

e programas desta LDO, observando-se todas as prescrições e procedimentos inseridos no bojo 

da Lei Complementar nº 101/2000, notadamente o estatuído em seus artigos 25 e 62. 

 

SEÇÃO IV 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO FISCAL 

 

Art. 32. O orçamento fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento e fixará as 

despesas dos poderes Executivo e Legislativo, bem como as de seus Órgãos e Fundos municipais, 

de modo a evidenciar as políticas e programas do Governo Municipal, respeitados os princípios 

da unidade, da universalidade, da anualidade e da exclusividade. 

  

Art. 33. Na estimativa da receita e na fixação da despesa do orçamento fiscal serão 

considerados: 

I. Os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade; 

II. O aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a tendência do exercício; e 

III. As alterações tributárias, conforme disposições constantes nesta Lei. 

 

SEÇÃO V 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Art. 34. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender às 

ações de saúde, previdência e assistência social, e contará, dentre outros, como os recursos 

provenientes: 

I. Das receitas diretamente arrecadadas pelas entidades que integram exclusivamente os 

orçamentos de que trata esta seção; 

II. De transferências de contribuição do Município; 

III. De transferências constitucionais; e 

IV. De transferências de convênios. 

 

SEÇÃO VI 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 
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Art. 35. Constará da Lei Orçamentária Anual o Orçamento de Investimento das Empresas e 

Fundações Públicas, Autarquias e Sociedades de Economia Mista em que o Município detenha 

a maioria do capital social com direito a voto, quando houver.  

 

Parágrafo único. O orçamento de investimento detalhará, por empresa, as fontes de 

financiamento, de modo a evidenciar a origem dos recursos, e a despesa, segundo a 

classificação funcional, a estrutura programática, as categorias econômicas e os grupos de 

natureza da despesa de investimentos e inversões financeiras.  

 

Art. 36. Não se aplicam às Empresas e Fundações Públicas, Autarquias e Sociedades de 

Economia Mista, quando houver, de que trata o artigo anterior, as normas gerais da Lei Federal 

nº 4.320/64, no que concerne ao regime contábil, à execução do orçamento e ao demonstrativo 

de resultado.  

§ 1°. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a aplicação, no que couber, dos arts. 109 e 

110 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, para as finalidades a que se destinam.  

§ 2°. A execução orçamentária das Empresas e Fundações Públicas, Autarquias e Sociedades 

de Economia Mista, quando houver, dar-se-á através do Sistema de Contabilidade do Município. 

 

Art. 37. As transferências de recursos para Empresas e Fundações Públicas, Autarquias e 

Sociedades de Economia Mista, quando houver, integrantes do orçamento de investimento, dar-

se-á por aumento de participação acionária ou subvenção econômica, mediante autorização 

legal concedida na Lei de criação ou Lei subsequente.  

§ 1º. Os órgãos e entidades integrantes do orçamento fiscal poderão transferir recursos para 

Empresas e Fundações Públicas, Autarquias e Sociedades de Economia Mista, quando houver, 

visando à realização de investimentos públicos ou a sua manutenção, desde que os bens 

resultantes ou mantidos pertençam ao Patrimônio Público Municipal.  

§ 2º. As transferências de que trata o parágrafo anterior serão formalizadas por meio de Termo 

de Cooperação e contabilizadas como despesas correntes ou de capital, conforme o caso, e 

registradas nos elementos de despesa correspondentes.  

§ 3º. Fica dispensada a celebração do Termo de Cooperação de que trata o parágrafo anterior, 

nos casos de transferências já fundamentadas em instrumento celebrado com a União ou com 

o Estado, em que o Município e as entidades de que trata o caput sejam signatários e no qual 

estejam estipuladas as regras a serem observadas entre as partes, inclusive quanto à 

propriedade de bens resultantes ou remanescentes do objeto pactuado, que poderão destinar-

se a outros entes federativos. 
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SEÇÃO VII 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO IMPOSITIVO 

 

Art. 38. As emendas parlamentares individuais apresentadas ao PLOA serão aprovadas no limite 

de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da Receita Corrente Líquida do exercício financeiro 

de 2022, sendo que pelo menos a metade deste percentual será destinada às ações e serviços 

públicos de saúde, na forma análoga ao §9º do art. 166 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no caput, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso III do 

Art. 77 do ADCT da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 29/2000, 

vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais, na forma do §10 do art. 

166 da Constituição Federal. 

 

Art. 39. As emendas de bancadas de parlamentares, situação e oposição, apresentadas ao 

PLOA serão aprovadas no limite de 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida do exercício 

financeiro de 2022, sendo que pelo menos a metade deste percentual será destinada às ações 

e serviços públicos de saúde, na forma do caput do art. 38 desta Lei, com a mesma vedação 

disposta no parágrafo único do mesmo artigo. 

Parágrafo único.  Os membros das bancadas de parlamentares serão declarados por Ato do Chefe 

do Poder Legislativo Municipal, com critérios “interna corporis” de indicação de proposições. 

 

Art. 40. As programações orçamentárias previstas nos arts. 38 e 39 desta Lei não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica, na forma do §13 do art. 

166 da Constituição Federal. 

§  1º. Os impedimentos de ordem técnica para execução obrigatória das emendas impositivas, 

serão declarados em notas explicativas no ato da sanção da LOA, sem prejuízo da destinação 

dos recursos orçamentários para a finalidade indicada. 

 § 2º. As emendas impositivas apresentadas ao PLOA não poderão ser aprovadas quando 

incompatíveis com o Plano Plurianual vigente. 

§ 3º. Havendo rejeição de emendas impositivas apresentadas pelos parlamentares ou pelas 

bancadas de parlamentares na forma do caput e §1º, o saldo da reserva de que trata o art. 41 

desta Lei será destinado às ações e serviços públicos de saúde. 

§ 4º. A LOA apresentará quadro demonstrativo com as proposições impositivas dos 

parlamentares e das bancadas de parlamentares, na forma de Anexo, documento que 

precederá o QDD. 
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Art. 41. O PLOA conterá Reserva Parlamentar na forma de Reserva de Contingência vinculada 

provisoriamente como dotação do Órgão Municipal de Finanças, no valor correspondente ao 

somatório das porcentagens definidas no caput dos arts. 38 e 39 desta Lei, que será extinta após 

a apresentação e adequação das emendas impositivas. 

 

Art. 42.  A execução orçamentária e financeira das emendas impositivas seguirá critérios 

equitativos dentro da programação prioritária incluída em LOA. 

Parágrafo único.  Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 

autoria, na forma do §19 do art. 166 da Constituição Federal. 

 

Art. 43.  O Poder Executivo Municipal apresentará no Balanço Geral Consolidado do exercício 

financeiro de 2024, a relação de despesas liquidadas à conta das emendas impositivas 

executadas na LOA. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA PÚBLICA MUNICIPAL 

E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

SEÇÃO I 

DA PREVISÃO E DA ARRECADAÇÃO 

 

Art. 44. O Órgão Municipal de Finanças será centralizador das receitas decorrentes de impostos, 

compreendidas as provenientes de transferências constitucionais, e poderá transferir recursos 

financeiros do Tesouro Municipal para todos os Órgãos, Fundos Especiais e Entidades da 

Administração Direta e Indireta, ficando desde já delegada aos gestores municipais a 

competência de efetuarem retenções nas fontes de tributos municipais por ocasião da 

realização de pagamentos a credores. 

Parágrafo único. Constituem Receitas do Município, aquelas provenientes de: 

I.  Tributos de sua competência; 

II.  Atividades Econômicas que por conveniência possa vir executar; 

III. Transferência por força de mandamento constitucional ou de convênio firmado com 

entidades governamentais e privadas, nacionais ou internacionais; 

IV. Empréstimos tomados para antecipação de receitas de serviços mantidos pela Administração 

Municipal; e 

V. Receitas Diversas. 
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Art. 45. A Administração do Município despenderá esforços no sentido de diminuir o volume da 

dívida ativa inscrita, de natureza tributária e não tributaria. 

 

Art. 46. As receitas abrangerão a receita tributária, a receita patrimonial, as diversas receitas 

admitidas em Lei e as parcelas transferidas pela União e pelo estado, nos termos da Constituição 

Federal e legislação correlata. 

Parágrafo único. As receitas previstas para o exercício de 2024 serão calculadas acrescidas de 

índice inflacionário previsto nos últimos doze meses, mais a tendência e comportamento da 

arrecadação municipal mês a mês e a expectativa de crescimento vegetativo, além da média 

ponderada dos últimos três exercícios financeiros. 

 

Art. 47. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária anual poderão ser 

considerados os efeitos de alteração na legislação tributária promovidas pelos Governos Federal 

e Estadual, ou por projeto de Lei municipal que vier a ser aprovado. 

 

Art. 48. Na previsão da receita orçamentária, serão observados: 

I. As normas técnicas e legais; 

II. Os efeitos das alterações na legislação; 

III. As variações de índices de preço; e 

IV. O crescimento econômico do País. 

 

Art. 49. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, com no mínimo trinta dias 

antes do prazo final para encaminhamento de sua proposta orçamentária, os estudos e as 

estimativas das receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida, e as 

respectivas memórias de cálculo, conforme disposto no parágrafo 3º, art. 12, da Lei 

complementar nº 101/2000. 

 

SEÇÃO II 

DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 50. O Poder Executivo deverá promover estudos visando a introduzir as seguintes 

modificações na legislação tributária do Município: 

I. Atualizar o Cadastro Imobiliário e Fiscal do Município, dotando-o de informações que 

assegurem a justiça fiscal nos lançamentos e cobranças dos impostos municipais; 
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II. Rever os critérios de cobrança das taxas para adequá-las ao custo real dos serviços que 

constituem respectivos fatos geradores; 

III. Ajustar a legislação tributária vigente aos novos ditames impostos pela constituição Federal e 

pela Lei Orgânica do Município; 

IV. Adequar a tributação em função das características próprias do Município e em razão das 

alterações que vêm sendo processadas no contexto da economia nacional; 

V. Dar continuidade ao processo de modernização e simplificação do sistema tributário 

municipal; e 

VI. Atingir as metas dos resultados fiscais previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Parágrafo único. O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar 

benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a 

geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 

favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita a 

serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar 

sua vigência e nos dois subsequentes nos termos do art. 14 da LRF. 

 

Art. 51. Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as modificações da 

legislação tributária do Município, cabendo à administração o seguinte: 

I. A atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias; 

II. A expansão do número de contribuintes; e 

III. A atualização do cadastro imobiliário fiscal. 

 

Art. 52. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos na Dívida Ativa, cujos custos para a 

cobrança sejam superiores ao crédito tributário, bem como àqueles créditos prescritos, serão 

cancelados mediante decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, não se constituindo 

como renúncia de receita para efeito do disposto no parágrafo 3º do Art. 14 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Parágrafo único. Os incentivos para pagamento em cota única, ou com redução do número de 

parcelas, bem como redução de juros e multas para recolhimento da Dívida Ativa, por período 

fixado em Lei específica, não se constituem em renúncia de Receita. 

 

SEÇÃO III 

DA RENÚNCIA DE RECEITA 
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Art. 53. Caso haja a necessidade de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 

natureza tributária do qual decorra renúncia de receita, esta deverá ser demonstrada 

juntamente com a estimativa do impacto orçamentário-financeiro para o ano 2024 e dos dois 

exercícios seguintes: 

§ 1º. As situações previstas no caput deste artigo para a concessão de renúncia de receita 

deverão atender a uma das seguintes condições: 

I. Demonstração pelo Poder Executivo Municipal que a renúncia foi considerada na estimativa 

da receita da Lei Orçamentária anual, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstos pelo município; 

II. Estar acompanhada de medidas de compensação no ano de 2024 e nos dois seguintes, por 

meio de aumento de receita, proveniente de elevação de alíquotas, ampliação da base de 

cálculo, majoração ou criação de tributos e contribuições. 

§ 2º. A renúncia de receita prevista no parágrafo anterior compreende a anistia, remissão, 

subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota 

ou modificação de base de cálculo que implique a redução de tributos ou contribuições, e 

outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 

Art. 54. As despesas com pessoal ativo e inativo da Administração Direta e Indireta dos Poderes 

Executivo e Legislativo, não ultrapassarão a 60% (sessenta por cento) do valor da Receita 

Corrente Liquida, limitado em 6% (seis por cento) o gasto com pessoal ativo e inativo do Poder 

Legislativo de conformidade com o disposto no art. 20, III, “a”, da Lei Complementar n° 101, de 

04 de maio de 2000. 

§ 1°. No limite estabelecido neste artigo, incluem-se as despesas com remuneração de pessoal, 

proventos de aposentadorias e pensões, anistia de faltas de servidores por motivos de 

paralisações coletivas de trabalho, obrigações patronais e remuneração do Prefeito, da Vice-

Prefeita e dos(as) Vereadores(as). 

§ 2°. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração além dos índices 

inflacionários, a criação de cargos ou alteração de estruturas de carreiras, bem como a 

admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades de administração direta e 

indireta só poderão ser feitas se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender as 

projeções de despesas até o final do exercício, obedecendo ao limite fixado no “caput” deste 

artigo, verificada dentre outras, a seguintes condições: 
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I. Existirem cargos e empregos públicos com vagas a preencher; e 

II. Se houver vacância no decorrer do exercício.  

 

Art. 55. Na fixação das despesas com pessoal o Município levará em conta a possível realização 

de concurso público para atendimento da carência de pessoal, ficando concedida nesta Lei 

prévia autorização para referido processo de seleção e contratação de novos servidores 

públicos municipais. 

 

Art. 56. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, §1°, 1 e II da Constituição da República, 

ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, revisão 

geral anual, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem 

como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, desde que observado o disposto 

nos arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000.  

§ 1º. Além de observar às normas do caput, no exercício financeiro de 2023 as despesas com 

pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo deverão atender as disposições contidas nos arts. 18, 

19 e 20 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000.  

§ 2º. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19 da Lei 

Complementar Federal n° 101/2000, serão adotadas as medidas constitucionais bem como 

auditoria da folha de pagamento, na direção de eficiência da máquina pública, com ampla 

publicidade, tendo em vista a manutenção e/ou recuperação dos direitos previstos no Plano de 

Cargos, Carreiras e Remuneração do Servidor Público Municipal. 

 

Art. 57. A realização de serviço extraordinário, se a despesa com pessoal houver atingido o limite 

prudencial previsto na Lei Complementar nº 101/2000, somente poderá ocorrer quando 

destinado ao atendimento do relevante interesse público que sejam situações emergenciais de 

risco ou de prejuízo para a sociedade. 

 

Art. 58. O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 101, de 2000, aplica-se 

exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, 

independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos, para 

efeitos do caput deste artigo, os contratos de terceirização relativos à execução indireta de 

atividades que, simultaneamente: 

I. Sejam acessórios, instrumentos ou complementares aos assuntos que constituem área de 

competência legal do órgão ou entidade; e 
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II. Não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de 

pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar 

de cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente. 

 

Art. 59. A inclusão de recursos na Lei Orçamentária do exercício próximo futuro, para o 

pagamento de precatórios, tendo em vista o disposto no art. 78 do ADCT, será realizada de 

acordo com os seguintes critérios: 

 I. Nos precatórios não-alimentícios, os créditos individualizados, cujo valor seja superior ao valor 

do maior benefício do Regime Geral de Previdência Social serão objeto de parcelamento em 

dez prestações iguais, mensais e sucessivas; 

II. Os precatórios originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde que 

comprovadamente único à época da imissão na posse, cujos valores ultrapassem o limite 

disposto no inciso anterior, serão divididos em dez parcelas, iguais, mensais e sucessivas; e 

III. Os juros legais, à taxa de seis por cento ao ano, serão acrescidos aos precatórios objetos de 

parcelamento. 

Parágrafo único – O valor disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se para todas as 

espécies de Requisição de Pequeno Valor (RPV). 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 

Art. 60. A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2024 poderá dispor sobre contratação de 

Operações de Créditos para atendimento à despesa de capital, observando o limite de 

endividamento apurado até o segundo mês imediatamente anterior a assinatura do contrato, 

conforme exigências constantes nos arts. 30, 31 e 32 da Lei Complementar nº 101/2000.  

 

Art. 61. É vedada a contratação de operações de créditos por antecipação de receita no 

exercício financeiro de 2024, na forma do art. 38, inciso IV, alínea “b”, da LRF. 

 

Art. 62. Ultrapassado o limite de endividamento definido no art. 48 desta Lei, enquanto perdurar 

o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de 

empenho e movimentação financeira nas dotações restringidas nesta Lei. 

 

Art. 63. É vedado nos últimos dois quadrimestres de 2024, contrair obrigação de despesa que não 

possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no 

exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito, na forma 

do art. 42 da LRF. 
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Art. 64. Fica autorizada a contratação de parcelamentos de dívidas de curto e longo prazo junto 

à União, ao Estado e internamente junto a órgãos autônomos do Município, inclusive aquelas de 

origem previdenciária (RGPS/RPPS), na forma que dispuser a Lei Federal e/ou Estadual que 

regular a matéria. 

CAPÍTULO VIII 

DAS METAS E DOS RISCOS FISCAIS 

 

Art. 65. As metas e riscos fiscais definidos na Lei Complementar nº 101/2000 serão demonstrados 

nos anexos desta Lei Municipal, conforme relação a seguir: 

a) PARTE I – Metas Fiscais: 

❖ Demonstrativo I: METAS ANUAIS; 

❖ Demonstrativo II: AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR; 

❖ Demonstrativo III: METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 

EXERCÍCIOS ANTERIORES; 

❖ Demonstrativo IV: EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO; 

❖ Demonstrativo V: ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS; 

❖ Demonstrativo VI: AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES; 

❖ Demonstrativo VI.a: PROJEÇÃO ATURARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES; 

❖ Demonstrativo VII: ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA; e 

❖ Demonstrativo VIII: MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 

CONTINUADO. 

b) PARTE II – Riscos Fiscais: 

❖ DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS. 

Parágrafo único. Os anexos de Metas e Riscos Fiscais serão precedidos do anexo das 

demonstrações da metodologia e memória de cálculo das metas anuais, relacionadas à: 

RECEITAS; DESPESAS; RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL; e MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA, e 

sucedidos do anexo das ações prioritárias definidas por Função de Governo, simetricamente 

estabelecidas conforme PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO – QUADRIÊNIO 2022-2025 e suas 

atualizações. 
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Art. 66. As metas fiscais compreendendo os Resultados, Dívida, Patrimônio, Renúncia de Receita 

e Despesa Obrigatória nos termos da Lei Complementar nº 101/2000, §§ 1o e 2o, Incisos III e V do 

art. 4º, consolidando todos os Poderes e Órgãos municipais. 

 

Art. 67. Os valores constantes do Anexo de Metas Fiscais devem ser vistos como indicativos e, para 

tanto, ficam admitidas variações de forma a adequar a trajetória que as determinem até o envio da 

proposta orçamentária de 2024 ao Legislativo Municipal, observado o disposto no art. 70 desta Lei. 

Parágrafo único. Nas Metas Fiscais para o exercício financeiro de 2024 o planejamento 

estratégico do Município não vislumbra a obtenção de recursos a partir da alienação de ativos, 

no entanto não descarta a possibilidade em casos que serão definidos em Lei específica, 

obrigatoriamente. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS COMPLEMENTARES 

 

Art. 68. A elaboração do projeto do orçamento e sua respectiva execução deverão ser 

realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da 

publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade as informações relativas a cada uma 

dessas etapas. 

Parágrafo único. Serão divulgados na internet pelo Poder Executivo: 

I. A Lei Orçamentária, inclusive em versão simplificada, seus anexos, a programação constante 

do detalhamento das ações e as informações complementares; e 

II. As contas públicas em geral, conforme legislação específica. 

 

Art. 69. O Poder Executivo Municipal, usando da faculdade que lhe atribui a Lei Complementar 

nº 101/2000, publicará no prazo de trinta dias após o encerramento de cada bimestre e 

quadrimestre, os relatórios resumidos de execução orçamentária e relatórios de gestão fiscal, 

respectivamente. 

 

Art. 70. As prioridades e os objetivos dos projetos e atividades para o exercício financeiro de 2024 

serão aqueles contidos no PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO – QUADRIÊNIO 2022-2025 e suas 

atualizações, com valores realinhados com base na perspectiva do crescimento as receitas 

municipais, tomando-se como base o crescimento verificado no último biênio. 
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Art. 71. O Poder Executivo firmará parcerias, acordos, convênios e assemelhados com outras 

esferas do governo, entidades particulares ou públicas, visando o desenvolvimento do programa 

do Governo Municipal, notadamente os que versarem sobre recursos a fundo perdido, 

observado o disposto nos arts. 27 a 31 desta Lei. 

Parágrafo único. O Orçamento Municipal conterá dotação específica vinculada ao Órgão de 

Assistência Social destinada ao apoio a associações comunitárias, prioritariamente no que diz 

respeito ao custeio de ações que visem a manutenção da regularidade fiscal dessas entidades, 

objetivando dentre outras coisas habilitação no que dispõe o caput deste artigo. 

 

Art. 72. Nos termos do inciso III do art. 5o da Lei Complementar nº 101/2000, o Orçamento da 

administração Direta e Indireta, seus Fundos, Órgãos e Entidades constituirão RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA de até 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida estimada, destinada ao 

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§ 1º. Caso não seja necessária a utilização da reserva de contingência para sua finalidade, no 

todo ou em parte, até o mês de outubro, o saldo remanescente poderá ser utilizado para 

abertura de créditos adicionais suplementares e especiais destinados à prestação de serviços 

públicos de assistência social, saúde e educação. 

§ 2º. No caso de ocorrer o disposto no parágrafo anterior, o Executivo poderá reservar percentual 

da reserva de contingência para riscos fiscais imprevistos nos meses de novembro e dezembro. 

 

Art. 73. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas que viabilizem a 

execução de despesas sem comprovação de suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Parágrafo único. A contabilidade registrará todos os atos e os fatos relativos à gestão 

orçamentária e financeira efetivamente ocorrida, sem prejuízo das responsabilidades e 

providências derivadas da inobservância do caput deste artigo. 

 

Art. 74. O Poder Executivo poderá contribuir, através da aquisição direta de bens e serviços, 

cessão de pessoal ou repasse de recursos financeiros, para o custeio de despesas de 

competência de outros entes da Federação, mediante a celebração de convênio, acordo, 

ajuste ou congênere, conforme determina o art. 62 da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

Art. 75. Serão consideradas legais, as despesas com multas, juros e outros acréscimos decorrentes 

de eventual atraso no pagamento de compromissos por insuficiência de caixa e/ou necessidade 

de priorização do pagamento de despesas imprescindíveis ao pleno funcionamento das 

atividades e execução dos projetos da administração municipal. 
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Art. 76. Caberá aos setores de planejamento, administração e finanças do Município, o 

acompanhamento e a coordenação da elaboração dos orçamentos de que trata a presente 

Lei. 

 

Art. 77. As Emendas à Lei do Orçamento, depois de aprovadas serão encaminhadas para 

processamento e envio dos relatórios para propiciar a preparação da redação final. 

 

Art. 78. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das 

contas públicas observará as seguintes: 

I. A disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos vinculados a 

órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma 

individualizada; 

II. A despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o regime de 

competência, apurando-se, em caráter complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo 

regime de caixa; 

III. As demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, as transações e 

operações de cada órgão, fundo ou entidade da administração direta autárquica e 

fundamental, inclusive empresa estatal dependente; 

IV. As receitas e as despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros 

e orçamentários específicos; 

V. As operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais formas de 

financiamento ou assunção de compromissos junto a terceiros, deverão ser escrituradas de 

modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pública no período, detalhando, pelo 

menos, a natureza e o tipo de credor; e 

VI. A demonstração das variações patrimoniais dará destaque a origem e ao destino dos 

recursos provenientes da alienação de ativos. 

 

Art. 79. A Fazenda Municipal manterá registro atualizado dos inadimplentes os quais são 

impedidos de licitar ou contratar com o Município, sendo vedado o encontro de contas no ato 

do pagamento a qualquer credor. 

 

Art. 80. Para efeito na base de cálculo das transferências de recursos que o Município esteja 

obrigado a efetuar, excluem-se as receitas com destinação específica provenientes de 

convênios, ajustes ou acordos e demais disposições da Lei Complementar nº 101/2000, para a 

obtenção da receita geral líquida. 
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Art. 81. A prestação de contas anual do Município incluirá relatório de sua execução na forma e 

detalhamento apresentado na Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 82. Os projetos de Lei de créditos adicionais especiais, a qualquer tempo serão solicitados ao 

Poder Legislativo, ressalvado o disposto no art. 167, § 3º, da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Os créditos adicionais especiais abertos nos últimos quatro meses do exercício 

terão vigência automática no exercício seguinte, desde que decretada sua validade até o 

encerramento do último expediente do exercício, nos termos do art. 167, § 2º, da Constituição 

Federal. 

 

Art. 83. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de orçamento, 

programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas sem 

comprovação e insuficiência de disponibilidade de dotação orçamentária. 

 

Art. 84. O Poder Executivo publicará, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis da data de 

publicação da Lei Orçamentária Anual, os quadros de detalhamento da despesa, por órgão e 

unidade orçamentária integrantes do orçamento fiscal, da seguridade social e de investimento, 

a categoria econômica, o grupo de despesa e a modalidade de aplicação por elemento de 

despesa: 

§ 1º. É vedado aos responsáveis pelas contas de gestão, empenhar despesas acima das 

disponibilidades financeiras mensais do respectivo órgão, liberadas conforme a programação 

financeira e o cronograma de desembolso, cumprindo atender, rigorosamente, a ordem 

cronológica dos pagamentos segundo a liquidação da despesa, e, restituir à Fazenda Municipal 

os saldos financeiros por acaso existentes, até o ato do encerramento do expediente do dia 31 

(trinta e um) de dezembro do exercício de trata a presente Lei. 

§ 2º. O pagamento da despesa pública será efetuado pelo seu valor bruto, devendo o 

responsável por ele, descontar na fonte e recolher a Fazenda Municipal dentro do exercício 

financeiro e, em moeda corrente do País, as receitas dele geradas, utilizando para o competente 

recolhimento o Documento de Arrecadação Municipal (DAM), o qual somente terá validade 

quando autenticado pelo agente público ou bancário autorizado. 

 

Art. 85. O Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 

Controle (SIAFIC) emitirá relatórios sintéticos e analíticos das contas de gestão.  
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§ 1º. Os relatórios de que trata o caput deste artigo conterão a execução mensal dos 

orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento, classificada segundo: 

I. Grupo de receita; 

II. Grupo de despesa; 

III. Fonte; 

IV. Órgão; 

V. Unidade orçamentária; 

VI. Função; 

VII. Programa; 

VIII. Subprograma; e 

IX. Detalhamento por elemento da natureza da despesa. 

§ 2º. Integrará o conjunto de relatórios, a movimentação da execução orçamentária, financeira 

e patrimonial, discriminado para cada um dos níveis referidos no parágrafo anterior: 

I. O valor constante da Lei Orçamentária Anual; 

II. O valor inicial da Lei Orçamentária Anual e os créditos adicionais aprovados; 

III. O valor previsto da receita; 

IV. O valor arrecadado da receita; 

V. O valor empenhado no mês; 

VI. O valor empenhado até o mês; 

VII. O valor pago no mês; 

VIII. O valor pago até o mês; 

IX. O valor anulado; 

X. O controle das contas bancárias; 

XI. A contabilidade sintética pelo método das partidas dobradas; 

XII. A contabilidade analítica por conta; e 

XIII. A movimentação patrimonial. 

§ 3º. O relatório de execução orçamentária não conterá duplicidade, eliminando-se os valores 

correspondentes às transferências intragovernamentais. 

§ 4º. O relatório discriminará as despesas com o pessoal e encargos sociais, de modo a evidenciar 

os quantitativos despendidos com os vencimentos de vantagens, encargos com pensionistas e 

inativos e encargos sociais. 

§ 5º. Além da parte relativa à despesa, o relatório de que trata o caput deste artigo conterá 

demonstrativo de execução da receita, de acordo com a classificação constante do anexo II 

da Lei nº 4.320/64, incluindo o valor estimado e o arrecadado no mês, e acumulado no exercício, 

bem como informações sobre eventuais reestimativas. 
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Art. 86. O Sistema Municipal de Controle Interno e Fiscalização, após a publicação da LOA, 

definirá, para efeito das Contas de Gestão, as Unidades Gestoras que executarão os 

orçamentos, observados os arts. 20 a 23 desta Lei, contendo o seguinte: 

I. Fontes de recursos para atender aos programas de trabalho; 

II. Quadros demonstrativos da especificação dos programas de trabalho; 

III. Quadros demonstrativos da natureza de despesa, detalhada no mínimo por elemento; e 

IV. Quadro do cronograma de desembolso financeiro. 

§ 1º. O cronograma de desembolso será mensalmente reavaliado com base na efetiva 

arrecadação, considerando as alterações orçamentárias decorrentes de abertura de créditos 

adicionais e outras conveniências administrativas devidamente justificadas. 

§ 2º. Observado o cumprimento dos percentuais constitucionais estabelecidos e sem prejuízo das 

obrigações relativas à dívida pública consolidada, o Poder Executivo poderá manter como 

depósito financeiro contingencial, o equivalente até 20% (vinte por cento) da arrecadação, 

destinado à aplicação de contrapartidas de convênios e na execução de objetivos estratégicos 

previstos na Lei Orçamentária, considerado ainda, os seguintes provisionamentos legais para o 

atendimento das seguintes obrigações: 

I. Sentenças judiciais; 

II. Cobrir financeiramente a Reserva de Contingência; 

III. Os riscos fiscais; 

IV. Os dispêndios com férias de servidores; 

V. Os dispêndios com o décimo terceiro salário de servidores; e 

VI. Oscilação da arrecadação a menor. 

 

Art. 87. O SIAFIC será processado em ambiente seguro de nuvem (web) com compartilhamento 

de dados contábeis relativos à execução orçamentária, financeira, patrimonial e fiscal, inclusive 

para fazer prova junto aos órgãos de fiscalização com relação a sua obrigação mensal e/ou 

anual de prestar contas, procedendo às movimentações contábeis, registros dos seus controles 

internos e o reforço orçamentário às dotações até seu respectivo montante, inclusive na 

consolidação geral das contas do exercício. 

§ 1º. O Poder Executivo informatizará em modo multiusuário os sistemas computadorizados dos 

controles internos, disponibilizando-o às contas de gestões, e sua publicação e transparência 

das contas públicas com ênfase para a grande rede de computadores – Internet – em sítio 

próprio ou de órgão do sistema de controle externo Federal e/ou Estadual. 
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§ 2°. As contas dos Poderes Executivo e Legislativo serão consolidadas em 31 de dezembro do 

exercício a que se refere a presente Lei, exceto se ocorridas as seguintes hipóteses: 

I. Se a despesa da Câmara Municipal for maior que os valores dos duodécimos transferidos; 

II. Se os impostos gerados nas fontes provenientes dos pagamentos efetuados pela Câmara 

Municipal não houverem sido recolhidos à Fazenda Pública, até 31 de dezembro; e 

III. Se as obrigações da Câmara Municipal com a seguridade social, compreendendo as 

patronais e a receita extraorçamentária, provenientes dos descontos dos servidores, não 

houverem sido recolhidas à conta estabelecida no § 1°, do art. 43 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, até 31 de dezembro. 

 

Art. 88. A Administração Municipal – Poderes Executivo e Legislativo – nos termos da Lei 

Complementar nº 131/2009, disponibilizará em tempo real informações pormenorizadas sobre as 

suas execuções orçamentária e financeira. 

 

Art. 89. Para o inteiro cumprimento das disposições desta Lei, o Chefe do Poder Executivo fica 

autorizado a proceder ao bloqueio de saldos de dotações orçamentárias e de contas bancárias 

dos órgãos da sua estrutura administrativa, quando verificado o excesso de gastos ou por 

conveniências administrativas devidamente justificadas, assim como poderá alterar a liberação 

de recursos anteriormente planejada, sem prejuízo do cumprimento das obrigações 

constitucionais. 

 

Art. 90. Para contenção do crescimento da Dívida Pública Municipal o Poder Executivo fica 

autorizado a contratar parcelamento de débitos previdenciários correntes ou apurados por 

órgãos fiscais internos ou externos, inclusive conselhos locais. 

 

Art. 91. Será considerada despesa irrelevante, para efeito do disposto no §3º do art. 16 da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a despesa até o valor correspondente a 35% 

(trinta e cinco por cento) do limite de dispensa de licitação para compras e serviços comuns 

definido no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

 

Art. 92. A proposta orçamentária comportará tanto emendas modificativas, quanto indicativas, 

inclusive para a inserção de novas atividades, projetos ou programas, desde que não aumente 

a despesa fixada no PLOA. 

 

Art. 93. Ficam expressamente vedadas ao PLOA a apresentação de emendas que: 
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I. Reduzam o montante da receita prevista e da despesa fixada; 

II. Suprimam artigos, incisos e parágrafos do texto original; e 

III. Excluam atividades ou projetos da proposta orçamentária pela redação original. 

 

Art. 94. Se a LOA de 2024 não for encaminhada para sanção do Chefe do Poder Executivo até 

último dia do corrente exercício, será a matéria sancionada e promulgada “ipsi litere” a proposta 

orçamentária original, sendo a programação dela constante executada somente após 

publicação resumida no Diário Oficial do Estado, sob pena de nulidade do ato praticado pelo 

Prefeito Municipal. 

 

Art. 95. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar 

as metas estabelecidas, os poderes Executivo e Legislativo de forma proporcional às suas 

dotações adotarão o mecanismo de limitação de empenhos no montante necessário, para as 

seguintes despesas: 

I. Redução de gastos com combustíveis para a frota de veículos; 

II. Racionalização dos gastos com diárias e viagens; 

III. Eliminação de possíveis vantagens concedidas à servidores; 

IV. Redução de investimentos programados (aquisição de equipamento e máquinas em geral); 

V. Contingenciamento das dotações para material de consumo e outros serviços das diversas 

atividades; 

VI. Eliminação com despesas com horas extras; 

VII. Obras em geral, desde que ainda não iniciadas; e 

VIII. Exoneração de servidores ocupantes de cargos comissionados. 

§ 1º. Excluem-se da limitação prevista no caput deste artigo:  

I. As despesas com pessoal e encargos sociais;  

II. As despesas com benefícios previdenciários;  

III. As despesas om amortização da dívida;  

IV. As despesas com pagamento de precatórios e sentenças judiciais;  

V. As demais despesas que constituam obrigação constitucional e legal; e  

VI. As despesas de contrapartidas requeridas em convênios com a União e Estados.  

§ 2º. Na limitação de empenho observar-se-á a restrição menos onerosa, em obediência ao 

princípio da razoabilidade. 

§ 3º. A limitação de empenho e da movimentação financeira será ordenada pelos Chefes do 

Poder Legislativo e Executivo no âmbito de sua respectiva competência, dando-se, 

respectivamente, por Ato da Mesa e Decreto Executivo, conforme o caso. 
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PreÍeitura Municipal de General Sampaio
ESTADO DCI CEARA
LEr DE DTRETRTzES onçnuerurÁHrAs - 2024
IV1ETODOLOGIA E híEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS
I. RECEITAS
Art. 4s, §2!, inciso ll da LRF

1R$)
P

F Cordeiro
PreÍeito iMunicipal

rn
mn{il{u.,'.

EvandJo Mendes da Silva
cRCtcE27.924

Cristóvão Cordeirb{_ima Junior
Secretário de Finanças

ARHECADADA ORÇADA
2421

ESPECTHCAÇÃO
2922 2023

2A26
32.564.306,60

619.470,25

538.600,34
162.478,64

1.600,00
30.720.199,39

521.957,99
246.272,27

0,00
246-272,27

0,00
1,919.329,09
1.919.329,09

RECEITAS CORRE}ITES

rMposTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

CONTHIBUIÇÔES
HECEITA PATRINíONIAL

RECETTA DÊ SEHV|ÇOS
TRANSFERÊNCIAS COHRENTES

OUTHAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DE BENS

THANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
OUTHAS BECEITAS DE CAPITAL

HECETTAS COn nhNreS |NTRA-OHçAMENTÁRIA

ourHAS nrc.c{n\eNTEs INrHA-oRçAM ENrÁRlA

41.107.034,39

648.950,00

571.310,00
70.000,00

2.180.800,00

35.305"772,39
2.330.202,00

4.050.805,00

7.600,00
2.52CI.405,00
't.522.800,00

918"500,00

919.500,00

42.003.688,75

681.397,50

599.875,50
73.500,00

2.289.840,00
35.912"363,65

2.446.712,10
4.253.345,25

7.990,00
2.646.425,25
1.598.940,00

964.425,00

964.425,00
34.729.907,96Total \ I 46.076.339,39 47.221.459,00

65.521 .341,24

525.131,25
629.869,29
77.175,00

2.404"332,00

59.315.786,00 
]

2.569.047,71

4.466.012,5í

9.379,00
2,779.746,5'l
1,679.887,00

1.012.8t6,25
1.012.646,25

7í.000.000,00

2024

68.797.408,30

551.397,91

661.362,74

91,033,75

2.524.548,60
62.281.575,30

2.697,500,10

4.689.3í3,14

8.797,95

2.917,683,84
1.762.831,35

1.063.278,56 
l

2.650.776,03
65.395.654,07

2.932.375,11
4.923.778,N

9.237,95
3-063.568,03
1.850.972,92
'l -116.442,49
1 .11 6.442,4g 

l

1.063.278,56

74.550.000,00

72.?37.278,73

578.957,20

594.430,99

85"O85,44

7A.277.500,A2
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PreÍeitura Municipal de General Sampaio
ESTADO DO CEARA
LEr DE DTRETHTzES onçnHarrurÁRtAs - 2024
Í\íETODOLOGIA E IIEÀ/ORIA DE CALCULO DAS IIIETAS ANUAIS
II. DESPESAS
Art. 4q, §2q, inciso ll da LFIF

DESPESASCORRENTES(r)
Pessoal e Encargos Sociais
Transferência a Estados e ao Distrito Federal

AplicaçÕes Dirêtas
Aplicaçoes Diretas-Orgãos, Fundos Entidades

Juros e EncâÍgos dâ Dívida
Aplicações Dirêtas

outras Dêspesas correntes
TransÍerência da União

Transferência a Estados e ao Distrito Federal

Transferência a Municípios

Transf. a lnst. Privadas sem Fins Lucrativos
TransÍ. a lnst. Privadas com Fins Lucrativos

Transí. a lnst. Multigovernamentais Nacionais
AplicaçÕes Dirêtas
AplicaçÕes Diretas-Órgãos,Fundos Entidades

DESPESA DE CAPITAL ( II)
lnvestimentos

TransÍerências a União
Transferências a Estados e ao Distrito Federal

TransÍerências a lvlunicípios
TransÍ. a lnst. Privadas sem Fins Lucrativos

TransÍ. a lnst. Privadas com Fins l-ucrativos

TransÍ. a lnst. Multigovernamentais Írlacionais

AplicaçÕes Dirêtas
Aplicações Diretas-Órgãos, Fundos Entidades

lnversões Financeiras
TransÍerências a Estados ê ao Distrito Federal

Transferências a lVíunicípios

TransÍ, a lnst. Privadas sem Fins Lucrativos
AplicaçÕes Dirêtas
AplicaçÕes Diretas-Órgãos, Fundos Entidades

Amortização de Dívida
AplicaçÕes Dirêtas

RESERVA DO RPPS
HESERVA DE CONTTNGÊruCrA 1lltl

(R$)

66.719.877,08
Í8.996.167,48

0,00
18.996.167,48

0,00

21.696,79
21.696,79

47.702.012,91

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

47.702.012,81
0,00

11.557.622,94
10.807.169,38

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1 0.807. 1 69,38
0,00

579.431,83
0,00

0,00
0,00

579.431,83
0,00

171 .021,73
171 .021,73

0,00
0,00

CATEGOHIA ECONÔMICA E GRUPOS DE
NATUHEZA DE DESPESAS

EXECUTADA ORÇADA
2024 2025 2ü262021 2922 2ü23

21"686.436,66
14.883.995,00

0,00
14.883.995,00

0,00
17.000,00
17,000,00

6.785.441,66
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
6.785.441,66

0,00
9.055.700,00
8.467.700,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

8.467.700,00
0,00

454.000,00
0,00

0,00
0,00

454.000,00
0,00

134.000,00
134.000,00

0,00
0,00

33.634.75Í,50
15.628.194,00

0,00
15.628.1 94,00

0,00
'17.950,00

17.850,00
17.988.707,50

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

17.988,707,50
0,00

9.508.485,00
8.891.085,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

8,891.085,00
0,00

476.700,00
0,00
0,00
0,00

476.700,00
0,00

140.700,00
140.700,00

0,00
0,00

37.237.549,75
16.409.603,70

0,00
16.409.603,70

0,00
18.742,54
18.742,50

20.809.203,55
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

20.809.203,55
0,00

9.983.909,25
9.335.639,25

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
9.335.639,25

0,00
500.535,00

0,00
0,00
0,00

500.535,00

0,00
147.735,00
147.735,00

0,00
0,00

60,516"895,29
17.230.08rÍ',89

0,00
I7.230.ü83,89

0,00
't9.679,63

19.679,63
43.267.131,77

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

43.2ô7.131,7V

0,00
10.493.104,71

9.8ü2.421,21

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
9.80?.421,21

0,00
525.561,75

0,00

0,00
0,00

525.561,75
0,00

155.121 ,75
155.121,75

0,00
0,00

63.542.740,05
í8.091.588,08

0,00
18.091 .588,08

0,00
20.663,61
20.663,61

4§.430.498,36
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

45,430,488,36
0,00

11.007.259,95
10.292.542,27

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

10.?92,542,27

0,00
55í.839,84

0,00
0,00
0,00

551.839,84

0,00
162.877,84
162.877,84

0,00
0,00

PREVISAO
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PreÍeitura Municipal de General Sampaio
ESTADO DO CEARA
I-EI DE DIBETRIZES ORCAMENTABIAS - 2024
I\íETODOLOGIN T TTAEITIóRIA DE CALCULO DAS IüETAS ANUAIS
lu - RESULTAoo pRrtvtÁRro E NoMTNAL

ACIMA DA LINHA

ACIMA DA LINHA
2021

Anexo 6 (LRF, art 53, inciso lll)
1n$)

ô5"521.341.24
525.131 ,25
629.869,28

77.175,00
0.00
0,00
0,00
0,00

2.404.332,A0
59.315.786,00

0,00
0,00

2.569.047,71
65.521.341"24

4.466.012.51
0,00

8.379,00
0,00
0,00
0,00

2.778.746,51
0,00

4.466.012.51 i

68,797.408,30
551.387,81
661.362,74

81.033,75
0,00
0,00
0,00
0,00

2"524.548,60
62.281.575,30

0,00
0,00

2.697.500,10
68.797.408.30
4.689.3Í3.14

0,00
8.797,95 i

2026

72.237.27AJ3
578.957,20
694.430,88
85.085,44

o,00
0,00

0,00
0,00
0,00

2.917.683,84
0,00

4.689.313.14

o,00
o,00

2.650.776,O3
65,395.654,07

0,00
0,00

2,832.37 5.11
72.237.278,73

4.923.778,80
0,00

9.237,85
0,00
0,00
0,00

3.063.568,03
0,001

4.923.778.80 i

69. 721

RECEITAS PRIMABIAS 2422 2023 2024
RECEITASCORRENTES(I)
lmpostos, Taxas e Contribuiçoes de Melhoria
Contribuiçôes
Receita Patrimonial

AplicaÇões Financoiras ( ll )
Oulras Receitas Patrimoniais

Roceita Aqropecuária
Fleceita lndustrial
Heceita de Servieos
TransÍerências Correntês
Outras Receitas Correntês

Outras Receitas Financeiras ( lll )
Oúras Receitas Correntes

FECEITAS PFIMÁRIAS CORBENTES ( IV ) = ( I . II. III )
RECEITAS DE CAPITAL ( V )
Operaçôes de Crédito ( Vl )
Ê,lienaoáo de Bens

AlienaÇáo de Bens N4óveis ( Vll )
Alienaçáo de Bens lmóveis ( Vlll )

AmortizaÇões de Empréstimos ( lX )
TranJerências de Capital
{)ulras Receitas de Capital ( X )
RECE ITAS P RIMÁRNS DE CAPITAL {XI)=(V.VI.V II.VI I.IX-X)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL ( XII }: ( tV + XI )

32.564.306.60
619.470.25
538.600,34
162.478,64

CI,00
0,00
0,00
0,oCI

1.600,00
30.720.199,39

0,00
0,00

521.957,98
32.564.306.60

246.272,27
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

246.272,27
0,00

246.272,27

41.107.034,39
648.950,00
571.310,00

70.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.180.800,00
35.305.772,39

0,00
0,00

2.330.202,00
41.107.034.39

4.050.805.00
0,00

7,600,00
0,00
0,00
0,00

2.520,405,00
0,00

4.050.805.00
45.157,83S.39

42_003.688.75
681.3S7,50
599.875,50

73.500,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.289,840,00
35.912.363,65

0,00
0,00

2.446.712.1Q
42.CI03.688.75
4.253.345.25

0,00
7,980,00

0,00
0,00
0,00

2.846.425,25
0,00

4.253.345.25
46.257.034.00

DESPESAS PRIMÁRIAS 2022 2023 2024 2425 2026
DESPESAS CORRENTES ( XIII }
Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Dívida (XlV )
outras Despesas Corrêntê§
DESPESAS PRIMÁR|AS CORRENTES ( XV ) * ( XIII. XIV )

ÚESPESAS DE CAPITAL ( XVI )
Invêstimêntos
lnversôes Financeiras

Concessáo de Empréstimos e Financiamentos ( XVll )
Aquisicão de Títulos de Cred. de Cap iá lnteg ( XVlll )

Aquisiçáo de Títulos de Crédito ( XIX )
Demais lnversões Financeiras

Amortizaçáo da DÍvida ( XX )
DESP, PRIMÁRIAS DE CAPITAL {XXI) = 

( XVI.XVII-XVIII.XIX-XX)
RESERVA DO RPFS XXlla
RESERVA DE CONTNGÊNCN ( XXII )
DESPESAS PRIMÁRIAS TOTAL ( XXIII ) = ( XV + XXI + XXII )
RESULTADO PRIMARIO-AcIma da linha ( XXIV ) = ( Xll *XXlll)

21.S86.436.66
14.883,995,00

't7.000,00
6.785.441,66

21.669.436.66
9.055-700.00
8,467.700.00

454.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00

134.000,00
8.921.700.00

0,00
0.00

30.591.136.66
?.219.442,21

33.634.751.50
15.628.194,00

17,850,00
17.988.707,50
33.616.901"50
9.508.485.00
8.891.085,00

476.700,00
0,00
0,00
0,00
0,00

140.700,00
9.367.785,00

0,00
0.00

42.984.686.50
2.173.152,89

37.237.549.75
16.409.603,70

18.742,5A
20.809,203,55
37.2r8.807.25

s.983.909.25
9.335.639,25

500.535,00
0,00
0,00
0,00
0,00

147.735,00
9.836.174.25

0,00
0,00

47.054.981.50
-797.947,50

60.516.895.29
17.230.083,89

19.679,63
43.267.131 ,77
60.497.215.66
10.483.104.71

9.802.421,21
525.561,75

0,00
0,00
0,00
0,00

155.121 ,75
10.327.982.96

0,00
0,00

70.825.198.62

--:S3-2.8{{,ÊZ

63.542.740.05
18.091.588,08

20.663,61
45.430.488,36
63"522.076,44
í1.007.259.95
10.292.542,?7

551.839,84
0,00
0,00
0,00
0,00

162.877,841
10.844.382,11 

l

0,001
0,00l

74.366.458.55 i

-879.737.11j

66.719.877.08
1 8.996.1 67"48

21.696,79
47.702.A12,81
66.698.180.29
1',t.557.622,94
10.807.169,38

579.431,83
0,00
0,00
0,00
0,00

171.O21,73
11.386.601.21

0,00
0.00

78.084.78t.50 l

2021 2025

32"81n_578 87
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Prefeitura Municipal de General Sampaio
ESTADO DO CEARA
r-Ér oÉ ótàernrzrs onÇnuErurÁRlAs - 2024
úÉrooor-octA E tvlEMoRlA DE cALcuLo DAS METAS ANUAIS

III . RESULTADO PRIÍüARIO E NOÍ\XINAL

Anexo 6 (LRF, art 53, inciso lll) (RS)

2021 2022 2CI23 2924 2025 I 2A26

no Metas da Para o

Juros Nominais
uÍos, ncargo§ e Ativos

Juros, Encargos e VariaçÔes Monetárias Passivos (XXVI)

RESULTADO NON'IINAL ACI MA DA LINHA = XXIV

META PAEA o RES U LTADO NOMINAL

2.219.442,21 2.173.152,89 -797.947,50 -837.844,87 -875.737,11 -s23.723,97

2021 2022 2023 2024 2025 2026
0,00

17.000,00
0,00

17.850,00
0,00

18.742,50
0,00

't9.679,63
0,00

20.663,61
0,CIo

21.696,79

2-2A2.442,21 2.155.302,89 -816.690,00 -857.524,50 -900.400,72 -945.420,76

20262021 2022 2023 2024 2025

2.202.442,21 2.155.302,89 -816.69ü,00 -857.524,50 -900.400,72 -945.420.76

ABAIXO DA LINHA

2023
(d)

2024

{e)

2021

(b)

2022
(c)

2025
(f)

2026

(s)CALCULO DO RESULTADO NOMINAL

't0.079.699,51

5.012.106,60
743.396,74

0,00
5.012.1 06,60

0,00

5.067.591,91

9.575.713,59
5.012.106,60

743.396,74
0,00

5.012.106,60
0,00

4.5S3.606,99

9.096.927,91
5.012.106,60

743.396,74
0,00

5.0 t2.106,60
0,00

4.084.821,31

8.642.081,52
5.012.106,60

743.396,74
0,00

5.01 2.1 06.60

0,00
3.629.974,92

10.610.208,96
5.012.106,60

743.396,74
0,00

5.012,106,60
0,00

5.598.102,36

7.123.458,45
5.012.106,60

743396,74
0,00

5.012.106,60
0,00

2.í í 1 .35Í,85

DEDUçOES ( XXIX )
Disponibilidade de Caixa Bruta

Demais Haveres Financeiros

(-)RestosaPagar(XXX)

- xxtx

DiVTDA CoNSOLIDADA ( xxvlll)

Va loreseRestituíveisDepósitos
xxxlLíOUIDAOA CONSOLIDADADÍVI

c-
530.510,45 503.984,9? 478.785,68 454.846,392.588.499,37 1.518.623,O7Resultado Norninal' Abaixo da Linha (XXXll) = (XXXla'XXXlb))

a* Dívida Consolidada Líquida do exercício de 202o (R$8"186'601'73)

o

para odeno
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Prefeitura Municipal de General Sampaio
ESTADO DO CEAHA
LEr DE DTRETRTzES onçnurrurÁBtAS 2023
METODOLOGIA E I\íEIUORIA DE CALCULO DAS IVETAS ANUAIS
nr - RESULTAoo pRruÁRro E NoNíINAL

Anexo 6 (LRF, art 53, inciso lll)

€il*
Evandy'o Mendes da Silva

CRC/CE 27.934

1n$)

(?

Cristóvão Cordei*íima .Iunior

Secretário de Finanças

4.563.606,99

Cordeinr

Prefeito Municipal

AJUSTE METODOLOGICO EXEECíCIO DÊ 2023

XXXd - XXXe$ALDO HPP = xxxm
HECEITA DE ALIEN.DE INVÊST. PERMANENTES tx 0,00

= ( XXXIPASSIVOS HECONHECIDOS NA DC xxxtv 4.084.821,31
CAMBIAL xxxv ) 0,00

PAGTCI. DE IOS INTEGHANTES DA DC XXXVI 0,00

OUTHOS AJUSTES xxxvu
RESULTADÔ NOMINAL AJUSTADO. abaixo da |inhâ xxxlx

XXXII - XXXlll - lX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII +

RESULTADO P - Abaixa da Linha (XL ) = XXX|X

RESULTADO DO BACEM xxxvil
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PreÍeitura Municipal de General Sampaio
ESTADO DO CEARA
[Ér oÉ órnErntzrs onÇnurnrÁRlAs - 2024
lnEToDoLoGtR r uenltÓRlA DE oALCULo DAs METAs At{uAls
V. IVIONTANTE OR OÍVIUR PÚELICE
Art. 4q, §2e, inciso ll da LRF

F ro
MuniciPal

YA

Àfro,'
evãndro Mendes da Silva

tcecrcE zt szq
---<Cristóvão CordeirYLima Junior

Secretário de Finanças

2922 2ü232921 2024 202§2020 2026
10.6í0.208,96
10.610.208,96

0,00
0,00

743^396,74
0,00

5"012.106,60
0,00

10.079.698,51
10.079.698,51

0,00
0,00

743,396,74
0,00

5.012,1 06,60
0,00

9.575.713,59
9.575.713,59

0,00
0,00

743.396,74
0,00

5.012.106,60
0,00

9.096.927,91
9.096.927,91

0,00
0,00

v43.396,74
0,00

5.01 2.1 06,60
0,00

8.642.081,52
8.642.081,52

0,00
0,00

743.396,74
0,00

5,012.'106,60
0,00

7.129.458,45
7.123.458,45

0,00
0,00

743.396,74
0,00

5.012.106,60
0,00

11.168.641,01
1 1.168.641,01

0,00
2.982.039,28
7.994.145,88

0,00
5.012 1 06,60

0,00

oívrpR coNsoLIDADA (

Dívida h/lobiliária

Outras Dívidas

DEDUÇÕES ( ll )
Ativo DisPonível
Haveres Financeiros

e Valores
(-)
(-)

r)

10.079.698,5Í 9.575.713,59Í0.61CI.208,96 9.096.927,91 8.642.081,528.186.60í,73 7.'t23.458,45Dívida C Líquida

)IFICAÇÃO
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2024

Projeto de Lei MunÍcipal

ANEXO II
METAS FISCAIS

*
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FreÍeitura Municipal de General Sampaio
ÊS]"AÜO DCI CEARA
t-Hr DE DTHETHIZES ORÇnrrleUrÁRIAS - 2024
ANEXO DE h/ETAS FISCAIS
Demoirstrativo I - Ndetas Anuais

AMF -Tabela 1 (LRF, art,4q, $1'ç)

- O cálculo das mÊtas acÍrira descritas Íoi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

Metodologia dos Valores Constantes:

2A25

Mendes da Silva

&

#d

Cristóvão ma Junior

1n$)

ESPECTFTCAÇ40

2024 2025 ?026

Valor
Corrente

(a)

Valor
c0nstantê

o/o PIB
(a/PlB)
x 100

"/o FCL
(alRCL)
x 100

Valor
Corrente

(b)

Valor
Conslanle

% P'B
(b/PrB)
x 100

7O RCL
(brRcL)
x 100

Valor
Corrênte

(c)

Valor
Çonstante

o/" PIB
(c/Pl8)
x'100

% RCL
(clRCL)
x 100

Receita Total

ReceitasPrimárias{!)
Despesa Total

Despesas Primárias (ll )

Resultado Primário ( lll)*(l-!l)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

71.000.000,00

69,987.353,75

71.000.000,00

70.825,198,62

-837.844,87

-857.524,5A

9.096.927,91

s,096,927,91

68.256.104,60

67.282.593,49

68.256.104,60

68.088.058,66
-805.465,17

-856.763,95

8.745.364,27

8.745.364,27

0,033 
I

0,ffi3 
]

0,033

0,03s

0,000

0,000

0,004

0,004

0,254

0,250

0,?54

0,253
-0,003

-0,003

0,033

0,033

73.486.721,44

74.550,000,00

74.366.458,55

-879.737,11

-900.400,72

8.642.081,52

8.642.08'1,52

69.058,470,43

68.073.515,49

69,058.470,43

68.888.449,08
-814.933,59

-834.075,CI7

8.005.485,33

8.005.485,33

0,034

ü,033

0,034

0,034

0,000

0,000

0,004

0,004

o,257

0,253

o,257

0,256
-0,003

-0,003

0,030

0,030

78.277.500,0?

77,1 61 .057,53

78.?77.50A,02

78.084.781,50

-923.723,97

-945.42A,76

7j23.458,45
7.123.458,45

68.927.034,04

69.924.338,54

69.752,'185,43

-825.151,39

-844,532,

6.363,298,

6.363

0,034

0,034

CI,034

0,034

0,000

0,000

0,003

0,003

0,260

0,256

0,260

0,259

-0,003

-0,003

4,G24

0,024
Receitas Primárias advindas
de PPP (lV)

Despesas Primárias
geradas por PPP (V)

lmpacto do saldo das PPP
(vr)* (rv-v)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0(

0,0(

0,0(

0,00

0,00

0,00

2024 2025VARIÁVEIS 2026
1,67 2,ü0PIB real {crêscirnnnifi % anual) 2,00
10,50 10,50do Governo (média % anual)a dívida iíquidaTaxa real de juro inrplflaito sohre 10,50
5,30 5,30

"Õarnoio 
tngius§: Pinã uo Àno) 5,30

4,02 3,78a com base em índices oficiais de inÍlaçãolnflação média (% anuai) prr.rjetad 3,70
214.062.552.V68,54o-do PIB do bilhÕes 222.154.117.263,19 230.373.819.601 ,93
27.990.499.225,36 29.048.540.096,08Líquida - HCL - RS bilhõesReçeita

2426

30,1 23.336.079,63

Valor Corrente / 1,11946Valorffiorrentel 1,07952V"loi Cou"nt" I \,dç,

FreÍeito 27.9?4 Secretário de Finanças
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Prefeitura Municipal de General Sampaio
ESTADO DO CEARA
LEt Gs DtHETHtzES oRÇAÀIENTÁRtAS - 2024
ANEXO DÊ À/ÍETAS FISCA|S
Demonstrativo ll - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio Anterior
?Q24

AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4q, §2t, inciso r) (R$)

11,25
11,25
6,77
6,79

536,73
0,00

95,25
95,25

ESPÊCIFICAÇÃO

T^+^l
I ULdI

ceitasPrimárias(l)
Total

Primárias ( ll)
Resultado Primário ( lll)=( l-
Resultado Nominal

Pública Consolidada
da Consolidada Líquida

Nota

PIB Estadual Previsto e Realizado para2022

4í
Cdsfóvão ColdebD Lima Àítloí

SsÍ€*ár{sds Filst}C6

Q-p*'
EYaÍldÍa ftdss da Stlhe

cÂclcE 27.924

Variação(ll-l)I - Metas
Previstas

2022
(a)

o/. PIB o/o RCL

ll - Metas
Bealizadas

2422
(b)

% PIB % HCL Valor
(c)=(b-a)

at
TO

(c/a) x í00
40.589.364,96
40.589.364,96
40.406.619,00
40.248.069,00

341.295,96
530"510,45

5.162.283,a81
5,162,283,48i

0,021
0,021
0,021

0,021
0,000
0,000
0,003,
0,003i

0,1ô6
0,166
0,165
0,164
0,00't

0,002
0,021

0,021

45.157.839,3S
45.157.E39,39
43.143.236,5C
42.984.686,50

2.173.152,89
530.510,45

'10.079.698,51

10.079.698,51

0,023
0,023
0,422
4,022
0,001

0,000
0,005
0,005

0401

040i
0

0

0,178
0,178
0,170
0,169
0.009
0,0021

4.568.474,43
4.568.474,43
2.736.617,5C
2.736.617,5C
1 .831.856,93

0,0c
4.917.415,A3
4.917.415,03

ESPECTFTCÂçÃO VÀLOB

Previsão do PIB Estadual para2022 194.343.000.000,00

194.343.000.CIo0,00Valor eÍetivo(realizado) do PIB Estadual para2022

Prel§ão da RCL Estadual paa2022 24.500.000.000,00

25.412.000.000.00Valo '\etivo(realizado) da RCL Estadual p?tg?94

\
\
\
\
\
\
\
\
\
tr

\
\
\
\
\
\
t-.
L

ç
Ç

L
L
L
L
ç
t
ç
ç
L
L
L
L
t
L
L
L
t
t
L
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PreÍeitura Municipal de General Sarnpaio
ESTADO DO CEARA
LEt DE DTRETRTZES onÇnlurrurÁRrAs - 2024
ANEXO DE N/ETAS FISCAI§
Dêmonstrativo lll - hletas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três ExercÍcios Anteriore§

71.000.000,00

69"987.353,75

71.000.000.00

70.825.198,62

"837.844,87
-857.524,50

9.096.927,91

9.096.927,91

de Cálculo dos Valores Constantes

corn Índice lúacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo lBcE

AMF - Íabela 3 (LRF, art. 4e. §2!. inciso Il)

Nota

. lnflâÇáo Media ( %

,"^Qfu,^;r" é4
Cristóvão coroeliít-ima Junior

Secrotário de Finanças

da Silva

ESPECTFTCAÇÃO
VALOHES A PREÇCIS CORRENTES

2421 2022 o/ 2023 /o 20?4 la 2025 o/ 2026

5,0

5,O

5,0

5,Ol

o,ol

u,0l

-17,6i

-17,61

Receita Total
ReceitasPrimárias(t)
Despesa Total
Despesas Primárias ( ll )

Resultado Primario ( lll )=( I - ll )

Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada
Dívida Consolidada Líquida

34,725.907.96

32.810.578,87

30.742.136,66

30" 591 .1 36,ô6

2.219.442,21

2.2A2.442,21

10.610.208,96

10.610,208,96

4.6.076.339,39

45.1 57.839,39

43,143.236,50

42.984.686,50

2,173.152,89

2.155.302,8S

10.079.698,51

10.079.698,51

32,7

37,6

40,3

40,5
-2,1

-2,1

.5,0

.5,0

47.221 .459,00

46.257.034,00

47.221.459,w

47.054.981,50
-797.947,5a

-816.690,00

9.575.71 3,59

9.575.7'13,59

2,5

2,4

9,4

9,5
-'t36,7

-137,9

-5,0

-5.0

74.550"000,00

73.486.72',t,44

74.550.000,00

74.366"458,55
-879.737,11

-900.400,72

8.642.081 ,52
8.642.081 ,52

7,6

51 ,3

50,4

50,5

5,0

5,0
-5,0

-5,0

5,0

5,0

5,0

5,0

0,0

5,0
-5,0

-5,0

78.277.5AA.02

77.161.057,53

78.277.5A0,02

78.084,781,50
-923.723,97

-945.420,76

7.123.458,45

7j23.458,45

ESPECTFTCAÇÃO
VAL0RES A PREçOS CONSTANTES

242"1 2022 o//o 2023 a//o 2024 lo 2A25 o/to 2026 o!/o
Recêita Total
ReceitasPrimárias(l)
Despesa Total
Despesas Primárias ( ll)
Flesultado Primário ( lll )=( l- ll)
Ftesultado Nominal
Dívida Pública Consolidada
Dívida Consolidada Líquida

36.754,738.56

36.754.738,56

34.437.648,91

34.268.497,20

2.486.241 ,36

2.467.197,75

1 1.885.662.18

1 1.885.662,18

47.817.636,13

47.817.636,13

45.684.373,13

45.516.484,53

2.301.151 ,60

2.282.250,23

1ü.673.392,7s
.10.673.392,75

30,1

30,1

32,7

32,8
-7,4

-/,5
-10,2

-10,2

46.257.034,00

46.257.034,00

47.221 .459,00

47.054.981,50
-797.947,50

-816.690,00

9.575.713,59

9.575.713,59

-3,3

-3,3

3,4

3,4

-134,7

-135,8

-10,3

-10,3

45,5

45,5

44,5

44,7

0,0

0,9
-8,7

'a, t

68.073.515,4§

68.073.515,49

69.058.470,43

68.888.449,08

0,00
-834.075,07

8.005.485,33

8,005.485,3ô

1,2

1,2

1,2

1,2

0,0

1,2

-8,5

-8,5

68.927.034,04

68.927.O34,O4

69.924.338,54

69.752.185,43
-825.151.39

-844.532,86

6.363.298,78

6.363.298.78

1,3
.1,3

1,3

1,3

0,o

1,3

-20,5

-20,5

íttorces oE
2021

10,06

2022
5,79

2024-

4,02
2025.

3,78
2026-

3,70

2023

5,89

VALCIHES DE

Valor Corrente x 1 2A21 Valoí Corrênte x 1 Valor Corrênte x 1,00000 Valoí CoÍrentê / 1 Valor Corrente / 1,07952 Valor Corrente / 1,11946

Fra
Prefoito ltíunicip CRC/CL27.s24

67.282.593,49

67.282.593,49

68.256.104,60

68.088.058,66

'805.465.17
-824.384,25

8.745.364,27

8.745.364,27
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Fref*itura Municipal de General Sampaio
ESTADO DO CEARA
LEI*H DIRETRIZÊS QICÇAI\,4ENTARIA$ - EO?4
,qNEXO DE TüETAS ÉISCAIS
Der*onstraiiv.o lV - Evolução do Patrimônic Liquido

AIIF - Tabela 4 (LRF, art. 44, §2q, inciso lll)

PÁTRIMÔNiO LíQUIDO

Patrimônio/Capital
Reservas

Flesultado Acumulado

N0tas

HEGIME FHEVIDENCIÁHIO

2022
(ÊS)

alo

1oCI,ü0

0,0ü
0,00

100.s*

{B$}

1ü0,00

§,00
0,00

10ü,00

&íh,
AarqÍo xan*es Oa Stlva

CffCIÇE ??,*f4

Çíistovão Côídei.o
l:i.l'4'i;llir iri ',il:: alt!.

2021 a/ 2020

24.356.5?6,67

0,00

0,0ü

1 00,00
Í1nn

0,00

16.885.916,71

ü,{)ü

0,00

100,00

0,00

0,0ü

'l 6.502.1 30,50
nnn

0,0CI

TüTÀL ?4.356.526,67 i ü0,00 16.885.916,71 10ü,00 1 6.5CI2,1 30,50

PÃTRIMÔNIO LíOUIDO

PatrimôniolCapital
Hesei'vas

Hesuitado Acumuiado

2422 d//o 2ü21 /o 20eü 'tl,

1 "822.4'11,55
0,00

0,00

'iüü,ü0

0,0ü

il.0ü

1.7s5.630,ü5
0,0ü
0,00

10ü,ü0

0,00
0,00

1.652.S81,CICI

0,00

0,00

TOTAL 1 .822.41 i ,55 100,00 1.735.630,05 100,ü0 1.652.381,00
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Preíeitura Municipal de General Sarnpaio
ESTADO DO CEAftA
LEr DE DtRETRIzES onçnurrurÁHtAS - 2024
ANEXo DE ÍUETAS rlscÁIs
D€monstrativo V - origem e Aplicação dos Recursos obtidos com a Alienaçâo de Ativos2024

AIíF - Tabela 5 (LRF, arr. 4a. §2e. inciso lll)

NOTAS

-ã'-
&i!ilóYâo #tfj,ndr.lÍlb

Sâs'!áÍi6 do Fií6rlç&â

1n$)

&íil,,
Érarrdrb ltbndea da Stlra

J^o.err.po

RECEITAS
EEALIZADAS

2A22
(a)

2421
(b)

242ü
(c)

RECEITA DE CAPITAL
Fleceita de Alienação de Ativos
Alienaçáo de Bens Móveis
AlienaÇão de Bens lmóveis

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00

DESPESAS
REALIZADAS

2022
(d)

2421
(e)

2020
(Í)

APLICAÇÃO DOS REÇUHSOS DA ALTENAÇÃO DE ATTVOS

DESPESAS DE CAPITAL

lnvestimentos

lnversÕes Financeiras

Amortização da Dívida
DESPESAS CORRENTES DOS HEGIT\íES PREVIDENCIÁRIOS

Regime Geral de Previdência Social

Regimes Próprios dos Servidores Públicos

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

,00

,00

0

0

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANüEIRO DO EXERCíC|O { lll) = ( l- ll)
(g)=({la-lld)+lllh) (h)=((lb-lle)+llli) (i)=(lc - llf)

0,00 0,oo 0,00
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PreÍeitura Municipal de General Sampaio
IS IAUU UU UEAHA
LEr DE DTRETRtzES onÇnnarrurÁRIAS - 2024
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo Vl - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Ftegime Próprio de previdência dos Servidores
2024

AN{F -Tabela 6 (LRF, art. 4e, §24, inciso lV, alínea "a")
1n$)

(

*

"dÃ' ,,

HECEITAS E PESASDES EVIDENCIÁRIASPB no REGI PROPME MEHIG PHEVID Êrucra DO§ SEBVIDOH ES

PLANO PREVIDENCIÁRIO

HECEITAS PREVIDENCIÁNIAS - RPPS 242ú 2021 3,022

HECETTAS CORRENTES (t) 0,00 0,00 0,00
Fleceita de Contritruições dos Segurados 0,00 0,00 0,00

Civil 0,00 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00 0,00
lnativo 0,00 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuiçõês Patronaas 0,00 0,00 0,00
Civil 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00
lnativo 0,00 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receitas Patrimonial 0,00 0,00 0,00
Feceita lmobiliárias 0,00 0,00 0,00
Receitas de Valores X/obiliários 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Patri moniais 0,00 0,00 0,00

Heceita de Serviço 0,00 0,00 0,00
outras Receitas correntes 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciário do RGPS ao RPPS 0,00 0,00 0,00
Aportes Per. P/Amorti. do DéÍict Atuarial do RPPS (ll) 0,00 0,00 0,00
Demais Fleceitas Correntes 0,00 0,00 0,00

RECETTAS DE CAPTTAL ( ilr) 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,OCI
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00
Outras Fleceitas de Capital 0,00 0,0G 0,00

TOTAL NAS NECHITAS PHEVID RPPS (lV):(l+lll-ll) 0,G0 0,00 0,00
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PreÍeitura Municipal de General Sampaio
L,S IAIJU IJU UEAHA
LEr DE DtRETRIZES onÇnurrurÁHIAS - 2CI24

ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo Vl - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
2024

ANIF - Tabela 6 (LRF, art. 4q, §2e, inciso lV, alínea "a") in$)

(.((

É

*4#

RECEITAS E DESPÊ§AS PREVIDENCIÁNIAS DO BEGIME PRÓPRIo DE PREuDÊNCIA DoS SERVIOOHES

RESERVA OHÇAMENTÁHIA DO HPPS 2020 242',' 2ü22

VALOR 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PHEVIDENCIÁNINS - HPPS 2020 2021 2A22

BeneÍício Civil 0,ü0 0,00 0,00
Aposêntadorias 0,00 0,00 0,00
PensÕes 0,00 0,00 0,00
Outros Benef ícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

Outras Despesa§ P revidenciárias 0,00 0,00 0,00
Compensação Previdenciária do HPP$ ao RGPS 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PR .RPPS (V) 0,00 0,00 0,00
RESULTADO PHEVI (Vl): (lV - V) 0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARHECADADCIS EM EXEHCíCIOS ANTERIORES 2A2A 2021 2ü22

VALÕH 0,00 0,00 000

APORTES DE RECUR§OS PARA O PLANÔ PHEVIDENCIÁRIO OO RPPS 2420 2§21 afr22
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PreÍeitura Municipal de General Sampaio
E$ IAIJU UU UIAHA
LEr DE DtRETRTzES onçnnaerurÁRtAS - 2024
ANEXO DE füETAS FISCAIS
Demonstrativo Vl - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Flegime Próprio de previdência dos Servidores
2424

AMF - Tabela 6 (LRF, art. 4e. §2q, inciso lV, alínea "a")
1n$)

- 0 saldo de bens ê direitos de 2019 era H$ 0,00

PLANCI FINANCEIRO

.(

*'

,;{á

RECEITAS E DESPESAS PBEVIDENCIÁNIAS DO REGIME DE PHEUDÊNCIA SERVINORES
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periôdico de Vlrs.PredeÍinidos 0,00 0,00 0,00
outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00
Recursos para Cobertura de Défict Financeiro 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREIHOS DO RPPS 2A2A ?a21 ?a2?.

Çaixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00
lnvestimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00
Outros Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁNIAS . RPPS 2420 2021 2A22

RECETTAS CCIRRENTES ( Vll ) 2.í50.676,00 2.201.76V,OA 2.31 1.855,35
Heceita de ContribuiçÕes dos Segurados 940.60Í,00 964.116,00 1.012.321,9o

Civil 940.60''!,00 964.116,00 1.012.321,80
Ativo 940.601,00 964.1 '16,00 1,012.321,80
lnativo 0,00 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00 0,00

Recêita de Contribuições Patronais 827.949,00 848.545,00 890.972,25
Civil 827.849,00 849.545,00 89a.972,25

Ativo 827.849,00 848.545,00 890.972,25
lnativô 0,00 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00 0,00

Heceita Patrimoniêl 382"226,00 399.106,00 408.561,30
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Preieiüura Municipal de General Sampaio
I§IAUU UO L:TAHA
[-Er nE DtHETRtzES onçnurrurÁHIAS - 2024
AT{EXO DE. IVIETAS FISCAIS
Demonstrativo Vl - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de previdência dos Servidores
2A24

Alr4F - Tabela 6 (LRF, art. 4q, §2e, inciso lV, alínea "a")
1n$)

.,*
-d

^6.'

RECEITAS E DESPE§AS PREVIDENCIARIAS BO REGIME DE PHEUNÊNCIA SEHVIOORES
Receitas lmobiliárias 382.?26,00 389.106,00 408.5ôJ,30
Receitas de Valores Ívlobiliários 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviço 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

Cornpensação Previdenciária do RGPS para o RPPS CI,00 0,00 0,00
Dernals Heceitas Correntes 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CApTTAL { Vlll ) 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,oCI
Amortização de Empréstirnos 0,CIo 0,00 0,00
Outías Hecêitas de Capitai 0,00 0,00 0,00

TOTAL CIAS HECEI'TAS PHE\TIDENC RPPS (lx) = (Vll + Vill) 2.150.676,00 2.201.767,00 2.31 1.8§5,35

BESPESAS PREVIDENCIÁNIAS . RPFS 2020 2021 2022

BeneÍicios - Civil 52.450,00 55.859,00 58.651,95
Aposentad0rias 0,00 0,00 0,00
Pênsôes 0,00 0,00 0,00

Benef ícios Frevidenciários 52.450,0C) 55.859,00 58.651,95
Outras Despesas Previdênciárias

Compensação Previriênciária do RPPS para o RGPS
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Previdônciárias 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS I]ESF'ESAS FIREV! RPPS (X) 52.450,00 55.959,00 58.§5Í,95
RESULTADO PHE\iII}E {Xl):(lx-x) 2.099.226,00 2.145.909,00 2.253.203,40
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Prefeitura Municipal de General $arnpaio
ESi IAIJU UU UIÁHA
LEr DE DTRETRTZES onçeurNrÁRrAS - ?024
ANEXCI DE I\iIETAS FISCAIS
Demonstrativo Vl - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Ftegime Próprio de Previdência dos Servidores
2024

AlríF - Tabela 6 (LRF, an. 44, §2e, inciso lV, alínea "a") 1n$)

RECEITAS E DESPESAS PHEVIDENCIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PHEUDÊNCIA DOS SERVIDOHES

APORTES DE RECUBSOS PAHA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS 2020 2021 2022

Hecursos para Cobertura de lnsuficiências Financeiras 0,00 0,ü0 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00

APOBTES DE RECL'HSOS PAHA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS 2020 2A?1 2022

Heceitas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00TOTAL BECETTAS DA ADMTNTSTRAÇÃO HPPS (XU) 0,00 0,00

APCIRTES DE HECUHSOS PARAO PLANO FINANCEIRO DO RPPS 2020 202'l 2922

Despesas Correntes Xlll 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital {XlV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DESPESAS DA ADMTNTSTRAÇÃO RPPS {XV) = (Xilr - XrV) 0,00 0,00 0,00
RESULTADO DA ADMTNTSTHAÇÃO HppS (XVl) = (Xil - XV) 0,00 0,00 0,00
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PreÍeitura Municipal de General Sampaio
b.§ IAU(] UU UEAHA
LEr DE DtRETRTZES onÇnuexrÁHtAs - 2024
ANEXO DE ÍVIETAS FISCAIS
Dernonstrativo Vl - Avaliação da Situaçáo Financeira e Atuarial do Regime Fróprio de Previdência dos Servidores
2024

AMF - Tabela 6 (LRF, art. 4a, §2!, inciso lV, alínea "a') (R$)

51"

RECEITAS E DESPESA§ PREVIDENCIAHIAS DO REGIME PRCIPRICI DE PREVIDÊNCIA DOS SEHvIDoRES

fr{l*-
Evan{ro Mendes da Silva

caacÉ27.924

é
Cristóvão CorOeiríLima Junior

Secretário de Finanças



.§

--
L

F

'l
\
\
\
\
Lt

\
\
i ,.
\
rt
\
La

L1

L"

L
L
t
L
L
L
L
L
t
(-

L
t
L
L
L
L:
L
t'
(_

t
t
L
t
(:.
I

rk

"d

PreÍeitura Municipal de General Sarnpaio
ESTADO DO CEARA
LEI DE DIRETRIZES ORCAft/IENTÁRIAS , 2024
ANEXO DE I/ETAS FISCAIS
Demonstrativo Vl.a - Projeção Atuarial do Hegime Próprio de Previdência dos Servidores
2024

Af,rlF - Tabela 7 art. 4G incíso lV. alínea

PLANO PH (R$)

Notas

DESPESAS
PHEVID.

RESULTADO
PBEVID.

Valor
(b)

Valor

{c) = (a-b)

SÀLDO
FINANCEIRO

DO EXEHCíCI0
(d)=("d" exerc.
Anterior) + (c)

EXEHCíCIG

2022

BECEITA PBEVIB.

Valor

{a}

0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

PLANO FINANCE!BO

EXERCíCrO

RECEITA PHEVID.
DESPESAS

PFEVID.
ÊESULTABO

PREVID.
SALDO

FINANCEIHO
DO EXEBCiCTO
(d)=("d" exerc.
Anterior) + (c)

Valor
(a)

Valor

{b)

Valor

{ç) = (a-b)

2022 2.575.OO3,00

2A23 2.626.503,ü0 L76S.645,00 856.858,00 3.431.861,00

2024 2.679.033,00 1.805.047,00 873.986,00 4.305.847,00

?425 14,00 1.841.148,00 891.466,00 5. 1 97.31 3,00

2026 787.266,44 1.877 909.295,00 6.106.608,00

2427 2.843.011,00 1 .915.531 ,00 927.480,00 7.034.088,00

2028 899.872,04 1 .031,ü0 7.980.119,00

2CI29
964.951,00 8.945.

2030 3.017.027,00 2.032.077,00 984.950,00 9.930.020,00

203 1 3.077. ,00 .432,00 1 933.955,00

203? 3.r 38.915,00 2.114.901,00 1.024.014,00 11.957.969,00

2033 ,00 2.157.199,00 1 13.002.4ô3,00

2034 00 2.200.343,0ü 1.065.384,00 14.067 "847,ç0

2035 3.331.C41,00 2.?44.354,40 1.086.691,00 15.154.538,00

2036 2.289.237,00 1.108.425,00 16.262.963,00

2ü37 465.615,00 2.335.021,00 130.594,00 16.393.557

2038 3.534.927 2.381.722,A4 153.205,00 17.546.762,A0

2039 2,429.356,00 1.177.27Q,A4 18.724.032,00

2A4A 3.677 00 2.4V7.974,40 1 .199.765,00 19.923.797,

2A41 3.751 ----zsn.naz,Qa 1.223. 147.588,

2442 3.826.318,00 2.578.052,00 248.266,00 22.395 ,00

2043 .902.846,00 3,00 1.273.233,00 23.669.087,00

2444 3.980.902, 2.682 ,00

1 ,00

24 783,00

2045 2.735.850,A0 26.292.453,00

2046 141.731, .567 1 164,00 27.643.617,04

2047 ,00 -- e.e+as7e,oo 1 29,106.296,00

2048 4.395.298,00 2^861.372,00 1.533. 30.640.222,00

2A49 4.414 1,00 3.020.599,00 1.3S3.842, 32.034.064,00

2050 4.480.429,00 3.039,768,00 1.440.661,00 33.474.725,04

2451 ,00 3.082.908,00 1.426.148,00 34.900.873,00

2452 4.531.438,00 3.111.535,00 i .419.903,00 36^320.776,00

2.957.86S,00 1.992.9'l8,00

1,003.935,00

3.397.662,00

3.606.626,00
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4.6ôCI.êr g,ü0 3.143.792,0ü 1.516.827,Ü0 37.837 603,00
2CJ53

*9&'*.* a.ist0vào Co.deirs
.:.._ ,1., -.fr .tr, :.1r: i :l

3ü.650.1 17,001 .812.514,003.2?3.ôü8,00'tu5Ll 5.ü86.1
41 265.S83,Ütl--- E.sge.*$+,ooônÊ tr

42.937 081,CIü1.ê7"13.63?.1ü2,0Ü5,3Ç3.?üt),00IUJD
44.484.21V "úA13S,001

---- 
-3.ese.t00,002ü57

.481,003.760.264,CIO2,365.â14,ü06.125"478,002058

5.204.750,00

5.401.23S,ü0



^ t? ( . ír ô r c a.Ç. ( r c.. a (? c r r r c t c c (- c Ç r ô r c r c í' { c r c { ( í ( í ( ( €. (

PreÍeitura Municipal de General Sampaio
ESTADO DO CEARA
LEr DE DtRETRTzES oRçaHarrurÁRrAs - 2024
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo Vll - Estimativa e CompensaÇão da Renúncia de Receita

AMF - Tabela B (LRF, art. 4e, §2e, inciso V)
1n$i

Preíeito
.,#fu";^êsdasi,va

cqc/cE 27.924

é'
Cristóvão CorOeiVtima Junior

Secretário de Finanças

HENÚNCIA DE REcEITA PRÉVISTATributo Modalidade SETOR / PHOGRAMA /
BENEFlÇIÁRIO 2424 2025 2026

ü0MPENSAÇÃO

N
0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,ü0 0,00
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PreÍeitura Municipal de General Sampaio
ESTADO DO CEARA
LEt DE DtRErRrzÊs onçnururÁRtAS - 2024
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo Vlll - Ir;targem de Expansão das Despesas Obrigatórias de
Caráler Continuado

AMF - Tabela 9 (LBF, art. 4q, §2q, ineiso V)

Notas

g-&u,'
Evmedlendet da Slha

cüc:,cen.szt ----4.Crf gOv*s Cordsrrc% .Àãds
§@f(àtio dÊ Foan!ô

(R$)

EVENTOS 2024

Aumento Permanente da Receita

( - ) TransÍerências Constitucionais

( - ) fransferêncías ao FUNDEB

1.360.485,00

1.080,450,00

121.275,A0

Saldo Final do Aumento Permanente de Fleceita ( I ) 158.760,00

Redução Pêrmanente de Despesas ( ll ) 1.256.850,00

Margem Bruta ( lll ) = ( I + ll ) 1.415.610,00

Saldo Utilizado da [/argem Bruta { lV )

Novas DOGC

Novas DOCC Geradas Pelas PPP

1.200.000,00

1.200.000,00

0,00

IVlargem Líquida de Expansáo de DOCC ( V )=( lll - lV ) 215.610,00



Dl RETRtzEs oRçAM EruúnlAs

2024

Proieto de Lei Municipal

ANEXO lll
Rlscos FlscAls

*
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AMF (LRF, âÍt.4s, §34)

FONTE:
Setor Central

Prefeitura Municipal de General Sampaio
ESTADO DO CEARÁ
LEr DF" nTHETRTZES OHÇAMENTÁR|AS - 2024
ANEXO DE RISCOS FISCAIS
nEÍVICII\$§]-HATIV0 DE RISCoS FISCAIS E PBOVIDÊNCIAS

/ Assessoria JurÍdica

(n$)

Notas:

1-SêntenÇas decorrêntês de açôes trabalhistas = Valor sstimado apurado pelos requisitórios em grau de recursoi
z-Frustração de arrecadaçâo = Valor sslimado pela instabitidade econômica;
S-Providências = Roduçã0 do desposas correntes (êxceto oastos com educação e saúde)

Fra da Silva

-4^.
Cristóvão CorOei% Lima Junior

Secretário de Finanças
Pre{eito 27.924

F'ASSIVCIS CONTINGENTES PHOVIDÊNCIAS
rnENTrFr§AÇÃO OOS H|SCO§ 2424 PHOVIDÊNCíA 2024

DeÍnandas Judiciais 500.00
500.000,00Domandas Trabalhistas

SUBTOTAL 500.080,00
Redução de Despesas

SUBTCITÂL
500.000,00

500.000,00
í}HüUI/\IS HISCOS FISCAIS PASSIVOS PHOVI IAS

tDEA,rTrFICAÇÃO OOS RrSCO§ 2ü24 IA 2024
Frustração de Arrecadaçã$
SUBTOTAL 950.000,00

de Despesas CorrenlesHedução

SUBTOTAL
950.000,00

950^000,00TOTAL Í "450.000,00
1
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Projeto de Lei Municipal

ANEXO IV
AçÕEs PRroRrrÁnras

DEFINIDAS POR FUNçÃO
DE GOVERNO

*
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Estado do Ceará
MUNICíHO DE GENERAL SAMPAIO

Açôes Prioritárias por FunçÕes de Govemo
Exereicio 2024

Função: 01 - Legislativa

Descrição: Elaboraçãc de leis, dêcretos e resoluçÕes e o controle das contas dos órgãos de todos os poderes

AçãO: 0135 - MANUTENçÃO E FUNCIONA.MENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

Objeüvo: Assegurar c pleno funcionamento das alividades do Poder Legislaüvo Municipal, sobre as disposições de matérias
de competência do Munie ipio. fiscalizando os atos do pocJer Executivo. in clusive da administração descentralizada e o
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Ação:

Ação:

Açâo:

Ação;

Ação:

Açâo:

Ação:

Ação:

Açãor

Ação:

Ação:

Ação:

Ação:

Ação:

aa21 -

oo22 -

0023 -

0024 -

0825 -

0026 -

0027 -

0028 -

0029 -

0030 -

0031 -

0032 -

0033 -

0034 -

exercício do controle e)deÍno das conias blicas

Apoto MUNtctpAL NA EXECUÇÂO DO PROCESSO JUDICIARIO

Objetívo: Prestar apoío íntensívo ao Poder Judiciáno, ao Mínístérío PúbÍíco e a Defensoría Púbíca objetívando ceferídade de
procêssos de interesse coletivo da populaçào em geral

REVTTALIZAçÃO E CONTROLE DA LEGISLAÇÃO MUNtCtpAL

Ôbjeüvo: Revisar, controlar e modernizar a legislação nrunicipal objetivando s;metria com c ordenamento jurídico nacional

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO E ATIVIDADES CIM§ LOCAIS

Objetivo:Assegurar o pleno funcionamento das atividades de cunho administrativo superüsionadas e coordenadas pelos
çheÍes dç Poder Exe+utivo Municipal

GERENCIAM=NTO E DESENVOLVIIUIENTO REGIOFJALIZADO

Gbjetivo:Ê,ssegurar a manutençâo da goverftãbilidade que o Municípic exeÍce em seu território, visando promÕvêr de forma
continuada as mieror€giões distritais, Õ engajamento das çomunidades e a supervisâo da polÍtica adminiskativa interio!-ana
do GoverRo Municipal

FARCERIA E CGOPERAÇÃC TÉÕNICA COM ENTIDÍ1DES DiVERSA§

Objetivo: Assegurar a celebração de parcerias técnicas com entidades diversas, dente elas, àquelas de repÍesentatividade
municipalista, visando impulsionar a integração da Políüca Administraüva Locaí com outros municípios do Estado e da
Federaçâo, âlém buscâr fortalecer a garanüa da autonümía municipal assegurada na Constituição Federal

FESTIVIDADES CíVICAS E CERIMONIAL OFICIÂL

Objetivo: Promover a realizaçâo de festividades âlusivas às comemorações cívicas tradicionais, inclusive a emancipação
política, e êxecutar solenidades e eventos oficiais do Governo Municipal

ATIVIDADES DE PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO OTICIRL DO MUNICÍPIO

ObjetÍvo: Manter a plena execução das atividades de comunicação, publicidade e divulgação geral do Município, visando a

promoção das potencialidades administrativas e expansão dos interesses comunitários

FUNCTONAMENT0 DO STSTEMA DE CoNTROLE lN'TERNO E FISCALIZAÇÕES

ôb.ietivo: Garantir a üestão administrativa do Sistema Municipal de Controle lnterno, buscando fortalecer as atividades de

fiscalização e auditoria dos Orgãos Ítlunicipais

FUNCIONAMENTO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Objetivo: Garantir a manutenção e o funcionamento das atividades administraüvas da Conkoladoria Geral do Município

FUNCIONAMENTO DA OUVIDORIA GERAL DO MUNICíPIO

Objetivo: Garantir a manutenção e o funcionamento das atividades administraüvas da Ouvidoria Geral do Município

AÇÕES DE PARTTCTPAçÃO, COrurnolE soclAL E ouvlDoRIA

Objetivo: Garantir, fortalecer e eíêtívar a participaçâo popuíar e do controle social sobre as contâs púb[icas e as açôes

administrativas do Govemo Municipal, assegurando a mobilizaçâo social através da disseminação do conhecimento em

defesa da gestão fansparente, estabelec.endo um cânal por meio do qual o cidadão pode apresentar sugstões,
reclamações, solicitações, elogios e denúncias sobre a prestação de serviços públicos

GE§TÂO ADMINISTRATIVA DO GOVERNO MUNICIPAL

Objetivo: Assegurar a manutenção e funcionamento dos serviços administraüvos do Governo Municipal, implementando a

atuãlização daã formas de flanájamento e gerência municipalÊta, com vistas a garantir ao diversos Órgãos da

Administração fúunicipal recursos materiais e humancs com qualidade e especializaçâo

INDENIZAÇÔES E ACOR,DOS TRABALHISTAS

Objetivo: Assegurar o processamento e pagamento das obrigações e encargos deconentes de acordos extrajudiciais e

ações judiciárias de origem kabalhista movidas por servidores, ex-servidoÍes e prestadores de serviços, notificâdas ou não

por meio de requisitórios. precatÓrios e sentenÇas emanadas de soberania

REGRUTAMENTO, FORMAÇÃO E VALORIZAÇÃO Oe RECURSOS HUMANoS

Objetivo: Promover o reÇrutamento e formação de pessoal, objetivando bons profssionais na§ áreas do conhecimento

sempre com vistas à presença de recursos humanos qualificado no serviço público

Administração

Descrição: Conjunto de ações desenvolvidas visando harmonizar recursos humanos, materiais, financeiros, técnicos e
institucionais destinados à administração públíca e à elaboração de políticas públicÉs, bem como ussegurai a eficiência de
sua coordenação, supervisionamento e i mplementação.

Função: U
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Ação: 0035 -

Açãc: 0037

Ação: 0039 -

Ação: 0051 -

Açâo: 0137 -

Açâa: 0139 -

Açâo: 0140 -

Estado do Ceará
MUNICÍHO DE GENERAL SAMPAIO

Ações prioritrírias por Funções de Govemo
Exercicio 2024

GESTÃO ADMINISTRATiVA E FUNCIONAMENTO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
objetivo: Assegurar o pieno tunçionamento das aüvidades de cunho adrninistrativo da Guarda Miinicipal, viabilizando suaatuação na proteção da população e na prevençâo à violência, 

"lé; 
ã;;;ç.* d" uugurunçu às instalações do municípioe do pat'imônio público através do monitoramento e do patrulhamento pr*rundrn permanente

GESTÃO DA§ ATIVIDA'ES FAZENDARIAS E FISCAIS DO MUNICÍPIO
objetivo: Planejar e cootdenar as polÍticas de gestão fiscal da_ Administração MunÍcipal, fortalecendo as capacidades domunicÍpío para promoÇâo do desenvolvimento sustêntável e do aprimoramento áa enfega de resultados ao cidadão,obietivando a manutençáo perrnanente de um coniuntode direkizes destinadas ao ajuste de fnanças púbticas gue d,zemrespeito ao planejamento orçamentárÍo e econômiôo local

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEC, DE INFRAESTRuTURA, DESENV. RURAL E MEIo AMBIENTE
objetivo: Assegurar a manutenção e funcionamento dos serviços públioos de infraestrufura mobilidade, implementando aatualizaçáo das formas de planejamento e gerência de empreendimentos e obras públicas, com vistas a garantir ao setor,
recursos materiais e humanos com qualidade e especialização

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEC, DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO

Ôbjetivo: Assegurar a manutenção e o funcionamento dos serviços administraüvos de governo e desenvolvimento, com
vistas a garantir ao setor rêcursos materiais e humanos com qualidade e especialízaçãã

FUNCIONAMENTO DA PROCURADORIA DO MUNICIPIO

Objeüvo: Assegurar a manutenção e funcionamento das aüvidades da procuradoria do município, com vistas a garantir ao
setor, recursos materiais e humanos com qualidade ê especialização

GESTÃO DAS ATIVIDADES DE SEGURANçA PUBL'CA E DEFESA DA CIDADANIA

Objetivo:Assegurar a manutenção e funcionamento das atividades de seguÍança pública e defesa da cidadania do
município, com vistas a garantir ao setor, recursos materiais e humanos com qualidade e especialização

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEC. DE CULTURA, ESPCIRTE E JUVENTUDE

Objetivo: Assegurar a manutenção e funcionamento das atívidades da sec. de culfura, esporte e juventude, com vistas a
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Açâor

Ação:

Açâo:

0G19 -

010ô -

0107 -

0108 -

Arção: 0109 -

Ação: 0110 -

Ação: 0111 -

rantir ao setor recursôs materiais e humanos com e

CCNSTRUÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO EE UN!DADE*q DE AS§I§TÊNC'A SOCIAL

Qbjetivo: Garantir a construção, irnplantação e/ou requalificação de Unídades de Assistência Social através de pactuação

corn os Governos Estadual Federal, ãs$sgurãEdo à populaçêo instalaçôes modernas que viabilizem o rrínirro de

atendimento dignc

GE§TÃO ADiIINISTRATIVA DA SEC. DE PROTEÇÂO SOCIAL

Objetivo: AssegUrar a manulenção e o funcionamênto dos serviços admini§trativo§ do órgão municipal dê Assistência

Sociai na implJmentação do Siitema Unico de Assistência Social, promovendo um Gonjunto integrado de ações

socioassistênciais para atendimento da população em sítuação de risco e vulnerabilidade social

CONTRAPARTIDA DAS REFORMAS SOCIAIS PROMOVIDAS PELO GOVERNO DO ESTADO - ASISTÊNCIA SOGIAL

Objetivo: Garantir apoio ao Governo do Estado nos ínyestimentos voltados à Promoção e Proteção Social em reÍormas

sociais

FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR

Objetivo: Garantir a manutenção e o funcionamento do Conselho Tutelar assegurando uma estrutura adequada, dotada de

íecursos materiais e humanos suÍcientes para o exercício de suas atribuições de Íorma eficaz e eÍiciente

AÇÕEs EMER6ENC1AI3 DE AsSlsTÊNclA, PROM9ÇÃO E SERVIÇ9 SoclAL À POPULAÇÃ6

Objeüvo:Assegurar o atendimento de famílias e indivíduos com necessidades advindas de situação de vulnerabilidade

teúporária e nãs casos fortuitos de urgência e emergênÇia através da concessão da oferta serviço§, programas e projetos

que viabilizem benefícios sociais e resgatem a qualidãdê de vida

DESENVOLVIMENTO DO ASSOCIATIVISMO SCGIAL E COMUNITARIO

Objeüvo: Garantir apoio direto a associações sociais e comunitárias oferecendo o suporte necessário para a manutenção

de suas aüvidades e viabilizando a garantia do livre direito ao associativi§mo

AS$STÊNC|AJURíUCA GRATUITAA pOtruLAÇÃO EM SITUAÇÃO DE WLNERABILIDADE E RISCO SoclAL

Objetivo: Garantir ao cidadão que não disponha condiçôes de arcar com os custo§ que envolvam a defesa judicial e

extiajudicial dos seus direitos o auxílio do Governo Municipal na oferta de serviços advocatícios gratuitos

REALTZAÇÃO DAS CONFÊRÊNcIRs, sEMINÁRlos E FORUNS DA ASSíSTÊNcIA SoCIAL

Objetivo: Convocar e reâlizar conferencias, seminários e fóruns de debates com adoção de estatégias e meeanismos que

n uãr"çà, a mais ampla i"*rçâ; dos usuários do SUAS, por meio de linguagem acessÍvel e do uso de metodologias e

dinâmicas que permilam participação e manifestação

08 - Assístêacia Social

Descrição: Agrega as aÉes voltadas para o bem es{ar social, por meio de medidas que objetivem o amparo e a protêção de
pessÕás ou giÍupo§, e se desünem a dimingir ou evítar oc desequilíbrios §ociais.

Funçâo:

Ação: 0112'
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Ação:

Ação:

Ação:

Ação:

Açãor

01 13-

01't4-

0115-

0118-

0119-

idi

Ação: 01zA -

Ação: 0121 -

Ação: 0122-

Ação; 0123-

Ação: 0124-

Açâo: 0125 -

Açâo: A126-

Ação: A127 -

Àção: 0128'

Ação; AlZg -

Estado do Ceará
MUNIÇíHO DE GENERAL SAMPAIO

Ações Prioritárias por Funções de Govemo
Exercicio 2024

SUPORTE ALIMENTAR DE FAí\NíLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL
Objetivo: Garantir suporte alimentar básicç a indivídue e ÍamÍliâs carentes por meio de um programa permanente de
distribuição de alimentos

APOIO A ORGÂOS COLEGIADOS E CONSELHO§

objetivo: Conúibuir para que os serviços de proteção social básica e especial sejam organizados de forma a assegurar aos
usuários do suAS o conhecimento e a defesa de seus direitos socioassistenciais

AçÕES E POLíT|CAS SOCIA|S DE PROMOÇÃO DA TGUALDADE HUMANA

objetivo: Combater desigualdades soçiais e humanas estabeteçendo um conjunto de conceitos, princípios, diretrizes e
açôes de prevenÇão que visem atendeÍ os objetivos de desenvolvimento do milênio traçados pelas Nações Unidas

SERMÇO MULTTSETORTAL DE DEFESA CtVtL

Objetivo: Planejar, coordenar e executar a política municipal de defesa civil, desenvolvendo planos, projetos e ações
referentes à prevenção, socorro, assistência e recuperação de comunidades e indivíduos em situações de risco,
objetivando minimizar efeitos decorrentes de desastres, fatalidades e iragédias, sempre eom vistas ao reestabelecimento
da normalidade soeial

VALOR|ZAÇÃO E FORTALECTMENÍO DA CtDADAN|A INDIVIDUAL E COLETIVA

Objetivo: Promover o pleno exercício da cidadania das pessoas por meio da garantia de direitos civis, potíticos e sociais,
expressando a igualdade dos indivíduos perante a lei dentro de um processo de participação consciente e responsável na
sociedade, zelandc para que direito individuais e coletivos jamais sejam violados

GESTÃO ADMIhIISTRATIVA DO FUNDO IVIUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Objetivo: MobíÍízar ê gêrír recursos para o ffianciameõto de planos, ações, programâs e projetos que visem promover a

Assistência Social soke todos os aspectos e sob a orientação ê controle do Conselho Municipal de Assistência Social

BLOCO DA GESTÂO DO SUAS _ IGDSUAS

Objetivo: Garantir o aprimoramento da gestão com base na implementação, execução e monitoramento das aüvidades,
programas, projetos e beneÍícios implementados pelo SUA§

AÇÕES PERMANENTES DE ENFRENTAMENTO DA COVID.I 9 NO SUAS

Objetivo: Realizaçâo de açõeô permanentes e adiculadas de combate, educação, prevençâo e proteção de profissionais e

usuários do SUAS contra a COVID-19

BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAÀTA BOLSA FAMíLIA E CADASTRO UNICO.IGDBF

ôbjeüvo: Manter as atividades âdministrativas do cadastro único e dos progÍâmas de garantia de renda básica, viabilizando

a iÁclusão e permanência dos indivíduos e das íamílias em situação de risca e vulnerabilidade social

PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS

Objetivo: promover o desenvolvimento integral das crianças na primeira ínfânc$, eonsiderando sua famiiia e seu contexto

deíida desde a gestação, por meio do aceiso às políücas e serviços públicos de saÚde, educação, assistência social,

cultura e promoção e defesa dos direitos

AÇÕES ESTRATÉG;CAS DÊ colvlBÂTE E ERRÂDICAÇÃO DO TRÂBALH6 INTANTIL

objetivo: Garantir âs açôes de prevenção e erradicação do trabalho inÍantil poteneializando os serviços soeioassistenciais

existentes, bem como à*iculando açôês intersetoriais de polÍticas públicas

BLOCO DA PROrEçÃO SOCíAL BÁSÍCA- CRAS/PAíF/SCFV

objeüvo: coordenar o§ serviços de Proteção social Básica que atuam na prevenção de situações de risco e no

fortalecimento dos vínçulos fàmiliares e comunitárÍos dos diversos ciclos de vida, poÍ meio da realização de atividades que

a"senvolvampotencialidadesindividuaisecoletivasdepessoasefam[lias

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BPC NA ESCOLA

objetivo:Garantiroacêssoêapermanêncianaescoladecriançaseadolescentescomdeficiênciade0alSanos'que
*",'bu* o Benefcio de Prestação Conttnuada da Assistência Social (BPC}

SESTÃO DE BENEFíCIOS EVENTUAIS (AuxÍlio Funeral e Aixílio Natalidade/Kit Bebê)

objetivo: Garantir provisões suplementares e provisórias prestadas aos indivíduos e as famílias em situação de

vulíerabilidade temporária decorrentes do nascimento e morte de pessoas

BLOCO DA PROTEÇÂO SOCIAL ESPECIAL (MAC-ASSS|STÊNCIA)

objeüvo: coordenar os serviços de Proteção.social Especial objetivando promover atenções socioassistenciais às famílias

e indivíduos que se enconü-am em sifuaçãa de risco pelsoat e stcial, por oconência de abandono, maus tratos físicos e/ou

psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias p§icoativas, cumprimento de medidas socioeducativas' situação de rua'

situação de trabalho infanüI, entre outras

EXEçUÇÃO DE ÉMENDAS PARLAIVIENTARES PARA PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

objeüvo:PromoveraexecuçâodenovasprogramaçÕesorçamentáriasdedemandassociaismediantePlanodeTrabalho
aprovado

Ação: 0130 -
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Ação: 0131 -

Ação:0132-

Açáo: 0133 -

Estado do Ceará
MUNICíPIO DE GENERAL SAII/IPAIO

Ações Prioritárias por Funçôes de Govemo
Exercicio 2024

COMBATE AO ABUSO E A EXPLORAÇAO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Objetivo: Desempenhar ações ostensivas de combate ao abuso e a exploração sexual de crianças e adolescentes,
firmando com o Poder Judiciário e o Ministério Público no âmbito municipal. paraceria na atuação repressiva à prostituição
infantil

PRoJETOS SOCIATS PARA CRTANÇA§, ADOLESCENTES E JOVENS

Objetivo: Garantir a reâlização de programas de recreação, lazer e aprendizagem profissional, mediante parcerias com as
instituições aptas a formular agendas sociais e ministrar cursos profissionalizantes, notadamente as entidades do Sistema
s (sENAc, sENAi. SESCCOP, SENÂT E SENAP. etc.)

GESTÂO ADMiNISTRATIVA DO FMDCA

Objetivo: Msbillzar e gerir recursos para o financiamento de planos, açÕes, programas e prejetos que visem a proteção
iütegral da críança e da adoleseente prevista no Estatuto NaeionaÍ - Lei Federai nô 8.069, de 1 3 de julho de 1 990 e

Previdência Social

Descriçâo: Conjunto de aç6es governamentais desÍinadas a Íazer Íase à neçessídade de transferir renda aos cídadâos que
sofem privaçâo temporária de capacidade de prover seu próprio sustento, concedendo-lhes benefícios previdenciários por
motivo de invalidez, doença, tratamento médico, acidente de trabalho, idade avançada, númêro elevado de dependentes,
viuvez e orfandade.

Função: 09,

Ação: O14?- GESTÃO AM|N|STRATIVA DO R.P.P.S.

Objetivo: Gerir os recursos econômicos e potencializar as atividades administraüvas do Regime Próprio de Previdência
Social - RPPS observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial

Ação: 0143 - CONCESSAO DE BENEFíCIO§ pREVIDÊNCrÁRrO§

Objetivo: Garantir çobertura do conjunto de beneÍícios que nos termos da legislação previdenciária nacional e municipal
atendam de cobertura dos riscos a que estâo sujeitos os segurados do RPPS e seus dependentes, em especial
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Ação:

Ação:

Ação:

Açao:

Ação:

Ação:

Ação;

Ação:

Ação;

0017 -

0018 -

0088 -

008s -

6090 -

0091 -

0092 -

0093 -

0094 -

ase

CONSTRUÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DE UNIDADES EASICAS DE SAUDE

Objetivo: Construir, requalificar e aparelhar unidades de saúde básica para atendimento da.população assistida pelo
Sistema Municipal de Saúde Pública

CONSTRUÇÂO, REFORMA E APARELHAMENTO DE UNIDADE DE ATE}IDIMENTO HOSPITALAR

Objetívo: Construir. requalificar e aparelhar unidâdes hospitalares e de pronto atendimento de saúde para tratamento da
população assistida pelo §istema Municipal de Saúde Pública

AAUISIÇÂO DE VEíCULCIS E UNIDADE§ DE 8AÚDE - FMS

Objetivo: Garanlir a aquisição de veículos de apoio aos serviços de saúde pública e remoÇão de pacientes

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETAE'A DE SAÚDE - SI\'S

Objetivo:Assegurar a manutenção e funcionamento dos serviços administrativas do Órgão Municipal de Saúde em todas

as suas atividades, implementando a alJalizaçáo das formas de planejamento e gerência em saúde pública em geral, com
vistas a garanür ao setor recursos materiais e humanos com qualidade e especialização

FUNCIONAMENTO DC CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE - SMS

Objetivo: Garantir o funcionamento do ConseÍho Munícipal de Saúde com vistas a as§egurat o engajamento e a

parlicipação popular na gestêio pública da saúde

CONTRAPARTIDA DAS RÉFORMAS §OCIÂIS PROMOVIDAS PELO GOVERNO DO ESTADO _ SAUDE - SI\/IS

Objêtivo: Garantir apoio ao Governo do Estado nos investimentôs voltados à Saúde em reformas sociais

PROGRAMA DE ORTESE, PROTESÉ E INSUMOS ESPECIAIS DE SAÚDÊ - SMS

Objeüvo: Açôes estrufuradas para atender os portadores de necessÍdades especiais com órteses, próteses, insumos

especiais de saúde e dispositivos auxiliares, medicamentos de custo elevado e judicialização de demandas

APOIO AO PROGRAMA MÀS MÉD|COS. SMS

Objeüvo: Garanür o apoio ao Frograma Nacional Mais Médicos no âmbito municipal, buscando resolver a questôes

aotidianas e emergençiais do atendimento básico de saÚde da população

REALIZAçÃO DE CAMPANHA DE SAUDE PÚBUCA

Objetivo: Realização de ações articuladas, educativas, prevenüvas e imunizantes, voltadas à promoção da vida e

conscientização sobre os cuidados com a saúde

10 - Saúde

Descrição: Conjunto de ações destinadas a atender as neÇessidades e promover a melhoria das condiçôes do estado de
saúde da população.

Função:
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Estado do Ceará
MUNICíPIO DE GENERAL SAMPAIO

Ações Prioritárias por Funçôes de Govemo
Exercicio 2024

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE PUBLICA. SMS

Objetivo: Garantir a celêbrê?ão periódica e o curnprirnenlo do eontrato de rateio do Consórcio Regional lntermunicipal de
SaÚde, objeüvando defender, ampliar, promoveí a interação, fortalecer e desenvolver a cêpêcidade adminisÍrativa, téonica e
financeira dos serviços púbiicos de saúde

AÇOrS PERMANENTE§ trE ENFRENTATVTENTO DAeOUD-19 NO SUS

Objetivo: Reaiização de ações pêrmanêntes e articula*as de combate. educação, prevenção, trâtaffiênto e imunizaçÊg
conka â ÕOViD-1S

PROGRAMA §AÚNT NN ESCOI.A

Objeüvo: Assegurar â integraçâo e articulaçâo permanente da educaçâo e da saúde, proporcionando melhoria da qualidade
de vida da populaçâo

GESTÂO, FORTALECTMENTO E EXPANSÃO DAATENÇÃO BASTCA DE SAUDE

Objeüvo: Garanür a mânutenção, Íuncionamento, Íortalecimento e expansão dos Programas de Atenção Básica de Saúde
Pública - PsF, PACS, SAUDE BUCAL E OUTROS - levando às famílias os serviços básicos de atendimento de saúde
preventiva

ASS! STÊNC IA ESPECIAL DA SAUDE I NFA$ITO-JUVENI L

Objetivo: Assegurar assistência de saúde diferenciada, notadamente no aspecto de exclusividade e tratamento, para
crianças e adoleseentes com vistas a melhoria da aralidade da prestação dos servíços

ATIVIDADES D= TORMAçÂO É ÊDUCAÇÂO PERMÂNENTE EM SAÚDE

Objetivo: Estimular a formação continuada de profissionais cle saúde e promo!,er a prevençáo de doenças mediante o
enga.;amento da popuíação e sua partfcipação em assunÍos reíacionados a saúde e a quaÍídade de vida por meio de ações
educativas

CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMAÇÊUTICO - CAF

Objetivo:Assegurar a população em geral assisüda pelo sistema municipal de saúde pública o suporte profilático e

terapêutico com a distribui$o de medicamentos

AÇÔE§ DE MGILANCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL

Objetivo: Garanür a promoção de aüvidades de tscalização e inspeção sanitária, objetivando manter condições essencials

de saúde para população

AçÔES DE VIGILANCIA EM SAUDE E CONTROLE ENDEMIAS

Objetivo: Promover ações de vigilância em saúde e confole epidemiológico através de meios educaüvos de prevenção

além da realização e àpoio a campanhas de multivacinação, buscando sempre a erradicaçâo de doenças

GESTÃO E EXPANSÃO DAAIENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR - MAC

Objeüvo: Garantir o pleno funcionamento das ativídades de saúde pública especializada de média e atta complexidade,

páando assistência com eficiência e qualidade de forma igualitária e universalizada para toda população

SERV|çOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE NÃO CONTEMPLADOS PELO SUS

Objetivo: Ássegurar a garantia da oferta de serviços de atendimento de saÚde nãc contemplados pelo SUS, objeüvando a

írããàçao da v-ida e eo-nscientização sobre os cuidados com a saúde, inclusive por meio de práticas integraüvas e
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Açâo:

Ação:

Açâo:

Ação:

Açâol

Açâo:

Ação:

Ação:

Ação:

Ação:

Açáol

0095 -

0096 -

0097 -

0098 -

009c -

0100 -

0101 -

0102 -

0103 -

0't04 -

0105 -

cúmplementares em saúde

AçãO: A1íí - MAí'IUTENçÃO Ê FUNCÍONAMÉNTO DO HO§PíTAI

Objetivo: Assegurar a manutenção e o pleno funcionamento da Unidade Hospitalar do Município, prestando atendimento

com eÍiciêncía e dê fôrma e universalizada toda

Ação: 0116- PROGRAMAS SQCIÀS DE DESENVOLMMENTO SUSTENTAVEL

Obietivo: Garantir o fortalecimento da economia local através de projetos focados em compras públicas sustentáveis por

meio de instrumentos de gestão qu e resultem na geÍação de trabalho e renda para melhoria do bem-estar social

Ação: 0117 - PROGRAMA DE iNCENTIVO AO PEQUENo EMPREENDEDOR

Objetivo: Garafttir o apoio e incentivo ao pequeno emprependedor

Descrição: conjunto de açôes ligadas ao desenvolvimento sócio-econômico, nc}s aspectos relacionados com a força de

t ãUrftto e interásses profissionãis do trabalhador, inclusive sua proteção conÍa o desemprego'

'!1 - TrabalhoFunção:

de trabalho e renda melhoria do bem-estar social

Função: 12' Êducação

Descriçâo: conjunto de ações governamentaisvoltadas à Íormação intelectual, moral, social, cívica e profissional do

indivíduo, preparando-o para o-exercÍcio consciente da cidadaniá, e halrilitando-o para uma participação eficaz no processo

de desenvolvimento econômico e §ocial'

por meio de instrumentos de gestão que resultem na
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Ação:

Açâo:

Ação:

Açáo:

Ação:

Ação:

Ação:

Ação:

Açâo:

Ação:

Ação:

Ação:

Âçãa:

Açâo:

Ação:

0013 -

0ü15 -

0016 -

0066 -

0067 -

0068 -

0069 -

0070 -

0071 -

0072 -

0073 -

0074 -

0075 -

0076 -

oa77 -

Estado do Ceará
MUNICíHO DE GENERAL SAMPAIO

Ações Prioritárias por Funções de Govemo
Exercicio 2024

CON§TRUÇÃO, IMPLANTAçÃO E ADEOUAÇÃO DE OUADRAS DESPORTIVAS ESCOLARES

Objetivo: Gêrantir a ccnstrução, implantação e adequação de quadras esperüvas escolares cçm vistas a realização de
atividades de educaçáo física, recreaçáa e incentivo ao desporto amador

CCi.J§TRUÇÃO, REFORMA E APARELHAMETçTO DE UNIDADES ESCOLARES - MDE

Objetivo: Assegurar e conskução, refsrma, moclernizaçãs e equipemento de unidades da ed*eação básica

FDB30 - CGíTSTRUçÃO, REFORMA E APARÉLHAMENTO DE UNTDADE$ r§CSLARES

Objetivo: Assegurâr a construçáo, re'lorma, moÉxnizaçâs e equipamento cie unidades da eriu;ação básica

CONTRAPARTIDA DAS REFORMAS §OÇIAIS PROÍVIOVIDAS PELO GOVERNO DO ESTADO _ EDUCAÇÃCI - SME

Objeüvo: Garanür apoio ao Governo do Estado nos invesümentos voltados à Educação em reformas sociais

ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO COMPLEMENTÂ* - MDE

Objeüvo: Assegurar o funcionamento de atividades educacionais que tenham caráter complementar à Educação Básica,
objetivando acelerar o aprendizado, viabilizar atividades de recreação para crianças e contração da ociosidade dos
adolescentes

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MEDIO - SME

Objetivo: Garantir incentivo e ajuda financeira e material aos estudantes do Ensino Médio, objeüvando a redução das
desigualdades educacionais e aprendizagens, oportunizando igualdade de condiçôes de participação no ENEM

ATIVIDADES DE INCREMENTO A PROFISSIONÂLIZAÇÃO DE ESTUDANTES DA REDE PUBLICA. SME

Objetivo:Assegurar o desenvolvimento e o incremento de cursos profissionalizantes direcionados a estudantes da Rede
Municipal de EnsÍno PúbÍíco, incíusive a reaíizaÇão de estágios em Órgaos do Poder ExecutÍvo MunÍcipaÍ

APOIO A ESTUDANTÉS UNIVERSITARIOS. SME

Objetivo: Mabilizar aos estudantes universitários apoio logístico mínimo necessário durante a graduação profissional
superior, prioritariamente em relação a locomoção, com possibilidade de concessão de bolsas de estudo desde que
regulado por lei munícipal

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. SME

Objetivo: Assegurar a manutenção e funçionamento dos serviços administrativos do Órgão Municipal de Educação,
implementando a a&alização das formas de planejamento e gerência de ensino público, com vistas a gâranür ao setor
recursos materiais e humanos com qualidadê e especialização

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE

Objetivo: Garantir o ensino fundamental obrigatório e grãtuito na escola pública, com duragão de nove anos, iniciando-se
aos seis anos de idade, objetivando a Íormação básica do cidadão mediante o desenvolvimento da capacidade de
aprender, tendo coma meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; a compreensão do ambiente
natural e social, do sistema político, da iecnolasiÊ, das artes e dos valores em que sê fundamenta a sociedade; o
desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a
formação de atÍtudes e valores; e o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de
tolerância recíproca em que se assenta a vida social (Art. 32 - LDB)

DESENVOLMMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL _ MDE

Objetivo: Garantir a educação infantil, primeira etapa da educação básica, objetivando o desenvolvimento integral da
criança de âié cinco arlgs, en1 -seus aspee{os írsieo, psicoícgico, iüfelecü.Jal e social, eoÍnplernentan da a ação da família e
da csmunidade (AÍt. 29 - LDB)

DESENVOLV1MENTC DA ÊDUCAÇÂG DE JCIVENS E ADULTOS * MDE

Objetivo: Garanür ensino em regime por meio dos sistemas de ensino que ãsseguren'! gratuitamente aes jovens e aos
adultos que não puderam efefuar os estudos na icjade reguiar, oportunidades educacionais apropriada*, óonsideradas as
caracterÍsticã§ do alunado, seu= interesses, condições de vida e dÊ trabalhç, mediânte cursos e exâmes (Art. 3T - LDB)
DESENVOLVTMENTÇ DA EDUCAÇÃO INCLUS'VA PAF.-AAtUNOS ESPECTAIS _ rdDE

Objetivo: Fomentar atividades de educaçâo inclusiva tendo como foco o ensino de qualidade a toda e qualquer criança ou
adufto com algum tipo de deficiência Íísica ou meiltal, incluindo neste projeto o ensino de BRAILLE (sisiema de escrita tátil
uülizado por pessoas cegas) e LIBRAS (língua brasileira de sinais gestuais usada pela maioria dos surdos/mudos dos
cenkos urbanos brasileiro)

IMPLEMENTÂÇÃCI DE ESCOLAS EM TEI\iIPO INTEGRAL- EDUCAÇÂO BÁSICA- MDE
Objetivo: Garanür a implantação de uma concepção de Educação lntegral que compreenda não apenas a permanência do
aluno na instituição educacional durante o dia todc, mas, também, a rializa6o de atividades que possam reforçar e
hvorecer a aprendizagem, bem como desenvolver as competências inerentàs ao desenvolvimento da cidadania
sERVtÇO MUNtCtpAL DE TRANSPORTE ESCOLAR _ MDE

objetivo: Assegurar o funcionamento, a manutenção e o desenvolvimento de estratégias e mecanismos de transporte
escolar para c educandos da educação básica, garantindo plenas condições de segurança e o mínimo necessário deconforto
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Âçâo: 0078 -

) Açâo: 0079 -

Ação: 0080 -

Estado do Ceará
MUNICíPIO DE GENERAL SAMPAIO

Açôes Prioritárias por Funções de Govemo
Exercicio 2024

PROGRAMÂ NACIONAL DE ALII\4ENTAÇÂO ESCOLAR _ PNAE. MDE
objetivo: Garantir a manutenção do Programa Nacional de Alimentaçâo Escolar do Ensino Fundamental - PNAE,
assegurando o perfeitô investimento dos recursos transferidos pelo FNDE, complementando-os quando necessário
FDB3O . DESENVÕLVII\4ENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Objeüvo: Garantir c ensino fundamental obrigató*o e gratuito na escola pública, com duração de nove anos, iniciando-se
aos seis anos de idade, objetivando a Íormação básica do cidadão mediantê o desenvotuimento da capacidade de
aprender, tenda como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do calculo; a compreensão do ambiente
natural e socíal. do sistema político, da tecnología, das artes e dos va,ores em que se fundamenta a sociedade: o
desenvolümento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquísiçâo de conhecimentos e habilidades e a
formação de atitudes e valores, e o Íortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de
tolerância rêcíproca em que se assenta a vida social (Art. 32 - LDB)

FDBTO . VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO . ENSINO FUNDAMENTAL

Objetivo: Assegurar g cumprimento do piso salarial profissional nacional para os proÍissionais do magistério público da

educação básica instifuído pela Lei N0 11.738, de 16 de julho de 2008, garanündo remuneração de forma adequada aos

demaÍs proÍissíonais da educação, viabilizando recursos necessáríos para realízação das suas funções e oportunízando voz

ativa na elab6raçãe de palíticas públicas para a educação, e também assegurar o cumprimento do Art. 2o c/c Art. 26 da Lei

no 14.1 13, de 25 de dezembro de202A

FDB30 - SERVIÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCoLAR

Objetivo:Assegurar o funcionamento, a manuteFção e o desenvolvimento de eskatégias e mecanismos de transporte

esóolar para oãducantlos da educação básica, gàrantindo plenas condições de segurança e o mínimo necessário de

22 - LDB)
ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL - EDUCAÇÃO BÂSICA

AçãO: 0067- FDB3O'IMPLEMENTAÇÃODE
de uma concepção de Educação lntegral que compreenda não apenas a Permanência do

Objetivo: Gãrantir a implantação
da cidadaniainstituição educacional durantê o dia todo, mas, também, a realizaçáo de atividades que possam reforçar e

Açâo: 0081 -

Ação: 0082 -

Açãc: 0083 -

Ação: 0084 -

Ação: 0085 -

Ação: 0086 -

conforto

FDB30 - DESENVOLVIh'!=NTO OÂ EDUCAÇÃO INFANTIL

objeüvo: Garantir â educação infantil, primeirâ etapa da êducação básica, objetivando o desenvolvimento integral da

criança de até cinco "n*, 
.* se* urb.cto" fÍsico, psicológico, intelectr.ral e social, complementando a ação da familia e

da comunidade (Art. 23 - LDB)

FDB70 - VALCIRIZAÇÃO DgS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÂO -EDUCAÇÃO INFAt'iTlL

Objetivo; Assegurar c cumprimento do piso salarial proíssional nacional para os profissionais do magistério público da

educação básica instituíd" õ; l;; N; ii .fus,';; râ i-.i,íÀ" o" à008, sarantindo remuneração de forma adequada aos

demais profissionais da educação, viabilizando ,"*r*#n"oisários pãra realização das suàs funçôes e oportunizando voz

ativanaelaboraçãodepolíticaspúblicasparaaeducação,etambémassegurarocumprimentodoArt'20c/cArt'26daLei
no 14.1 13, de 25 de dezembro de2O20

FDB30.DE$=NVoLVIMENToDAEDuCAÇÃoDEJovENSEADULToS

objetivo: Garantir ensino em regime por meio dos.$istemas de ensino que assêgurem gratuitamente aos ioven§ e ao§

adultos que náo puderarn ;;#;;; ã"t*a"" nu ;a"0" i"ürJi opo'tunüuo"u educacionais apropriadas' consideradas as

caracterísicas do alunado, s*eiu'lnturu.u"". conaiçoes'ãã íü. 
" 

a" üabalho, mediante cursos e exames (Art 37 - LDB)

FDB70 - VALoRIzAÇÁo Dos PRoFISSIoNAIS DA EDUcAÇÃo - E,J.A.

obietivo:Assegurarocumprimentodopisosalarialprofissionalnacionalparaos.proÍissionaisdomagistériopúblicoda
edúcação básica instituíd";:;ilü; r.r; íi.is', d" 1à i"il;;" ãóoe' garantindo rêmuneraÇão de forma adequada aos

demais profissionais da educação, viabitizando *"ur.o"='lui]"l"a""tlãài"ãiá'çao out suàs tunções e oportunizando voz

ativa na elaboração de políticas púbti.", para a educação' e também assegurar o'"un.pti*"nto do Art 2o c/c Art' 26 da Lei

no t+.t tg, de 2§ de dezembro de 2020

FDB30 - GESTÃO ADMIN lsrRATlVA DA ÉDUCAÇÃo BASI cA

Objetivo:Gereneiaraedueação.bá:i:t:"P'q::Tldadesdesenvolveroeducando'assegurar-lheaformaçâocomum
indispensável p"r" o 

"r"r"ilio 
da cidadania . tornu.*r]rilãio" p"à ptog'"ait no ttãnàrno e em esttrdo§ posteriores iArt'

aluno na
Íavorecer a

Cultura

Descrição: Conjunto de

acumulado ao longo da

bem como desenvolver as inerente§ ao

tr
Ll

Função: 13 -

Ação:0010- CONSTRUÇÃO, REFORMA E IMPLANTAçÃO DE ESPAÇOS CULTURAIS

e núcleos de arte e cultura, inclusive

Objetiv o: Garantir a construção, reforma' ampliação e implantação de espaços

rnuseus, teatros e anfiteaÚos, dentre outros equipamentos

Ação: 0057 - CONTRAPARTIDA DAS REFORMAS SOCIAIS PROMOVIDAS PELO GOVERNO DO ESTADO _ CULTURA

aÇôes que visam o desenvolümento' a difusão ê a preservação do conhecimento adquirido e

tristOria da humanidade'

i

t.
t
t
(-

Objetivo: Garantir aPoio ao Governo do Estado nos invesümentos voltados a Cultura em reformas sociais
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Ação: 005E -

,qÇão: 0060 -

Ação: 0061 -

Estado do Ceará
MUNICíPIO DE GENERAL SAMPAIO

Ações Priorifárias por Funções de Govemo
Exercicio 2024

CONVÊNIOS E PARCERIÂS PARA FOMENTO DA CULTURA

Objetivo; Garanür a celebragão de convênios e parcerias com entidades diversas para o Íomento da Cultura

AÇÔES DE INTREMENTO DA CULTURÂ EM GERAL

Objetivo: Desenvolver e incrementar a cultura em todas as suas expressões, garantindo a população em geral o acesso e o
coilheêimentü globalizado das aües

REALIZAÇÃO DE FESTIVIDADES DA CULTURA E DO IMAGINARIO POPULAR

Õbjetivo: Prornover fesüvidades e eventos comemorativos do imaginário popular, presÍando apoio a feiras e noyenários da

Açáo:

Ação:

Ação:

Ação:

Açâo:

0001 -

0002 -

0040 -

0041 -

0043 -

crendice

EXEGUçÂO DE OBRAS E INSTALAÇOES DE PEQUENO PORTE

ôbjetivo: Garantir a execução de infraestrutura de pequeno porte em geral não relacionada pela participaçáo popular

TNFRAESTRUTURA DE CONVVÊNCIA SOCIAL, MOBILIDADE E LAZER

Objetivo: Construir, reÍormar, ampliar, revitalizar e modernizar praças, canteiros, calçadas, passeios e jardins de áreas
urbanizadas do município

CONTRAPARTIDÂ DAS REFORMAS SOCIAjS PROMOVIDAS PELO GOVERNO DO ESTADO - 
'NFRÂESTRUTURA

Objetivo: Garantir apoio ao Govemo do Eshdo nos investimentos voltados a infiaestrutura das reformas sociais

APOIO MUNICIPAL AOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA PUBLICA

Objetivo: Apoiar os serviços de policiamento civil e militar através de convênio com órgãos estaduais, implantação de
sistemas de monitoramento e edificação de mini-postos policiais nos distritos e comunidades

PRO[\4OÇÃO DE SERVrÇOS BASTCOS DE ULTTLTDADE PLJBLTCA

Objetivo: Manter, conservar, ampliar e apoiar serviços essenciais de utilidade pública, buscando garantir à população ern

15 - Urbanismo

Descrição: Çonjunto de ações desenvolvidas com o objetivo de aperÍeiçoar o processo de urbanização, estabelecendo uma
estrutura de cidades capaz de servir aos objetivos do crescimento econômico e, ao mesmo tempo, oferecer a necessária
qualidade de vida à populaSo.

Função:

melhoria da de vida meio dos ofertados

Aga: 0020 - coNSTRUÇÃo E MELHORíÁ DE HABÍTÂÇÕE§ DE Í'.íIERESSE SOCÍAL

übjetivo: Conskuir e reformar habitaçôes de interesse social, proprocíonando à população de baixa renda, condições
dignas de habitabilidade familiar

AçãO: 0134 - GESTÃA E ÊXECUÇÂO DE POLIICAS SOCIAIS DE HABITAçÃO

Objetivo: Mobilizar e gerir recursos para o finaneiamento de planos, açÕes, progrãmas e projetos desünados a

Função: 16 - Habitação

Descrição: Conjunto de ações destinadas a promover, incentivar e apoiar políticas de cobertura do déficit habitacional do
país e de melhoria das condições de moradia da população.

de habitacionais direciar:adas à de menor renda

AÇão; 0003 - PROGRAMA DE SANEAMENTO BASICO E BEM-ESTAR SCICIAL

Objetivo: Assegurar a execução de obras de pavimentação de vias públicas, drenagem e esgotamento sanitário, construção
de unídades sanÍtárias domicílíares, denÍre ouÍras reaÍizaÇôes que tenham por objeto a meÍhoria das condições da
qualidade de vida da população

Açáo: 0007 - CoNSTRUÇÃO, AMPLIAÇÂO E MELHORTA DE STSTEMAS E RESERVAS HíDRICAS

Objetivo: Promover a ampliaçâo de redes de abastecimento e distribuição de água tratadâ, tendo como meta a construção
de novos açudes, poçes, banagens e cisternas, garantindo a melhoria dos serviços ofertados à população e consistindo

17 - Saneamento

Descrição; Conjunto de ações que visam o abastecimento de água de boa qualidade às populaçôes, a destinação final dos
esgotos domésticos e despejos industriais e a melhoria das condições sanitárias das comunidades.

Função:

numa de combate às secâs

Função í8 - Gestâo Ambiental

Descrição: Conjunto de ações desenvolvidas para a proteção de recursos naturais, monitoramento por meio de
levantamento sistemático de dados oceanográficos, meteorológicos, astronômicos e geoÍísicos, e controle das condições
ambientais-

Açâo: 0042 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LrtvlpEZA PUBLTCA

Objetivo; Assegurar a manutenção e a modernização de serviços de varrição, coleta e destinação final do lixo domiciliar,
urbano (inclusive entulhos) e hospitalar
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Ação:

Açãol

Ação:

Ação:

0050 -

0052 -

0053 -

0054 -

Estado do Ceará
MUNICíPIO DE GENERAL SAMPAIO

Ações Prioritárias por Funções de Governo
Exercicio 2024

FUNCIONAMENTO DÔ FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Objeüvo: Mobilizar e gerir recursos para o financiamento de planos, programas e projetos que visem ao uso racional dos
recursos ambientais, à melhoria da qualidade do r*eio ambiente, à prevenção de danos ambientais e à promoção da
educaçáo ãmbiental

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE RESíDUO§ SOLIDOS E ORGÂNICOS

Objetivo: Garantír a celebração periódica e o cumprimento do contrato de rateio do Consórcio Regional lntermunicipal de
Resíduos Sólidos

AÇÔES DE EDUCAÇÃ* AMBIENTAL E SANIIÁRp
Objeüvo: Promover açôes de educação ambiental para todos os segmentos da sociedade com vistas a melhoria da
qualidade de vida da população através da construção de uma rede social sustentável, exercendo um papel de vitâl
importância para a qualidade de vida nos centros urbanos

AçÔES DE ARBORTZAçÂO, DEFESA Ê CONTROLE A[íBtENTAL

Objetivo: Desenvolver, implantar e manter projetos ambientais de arborização do território municipais, voltados a
ornamentação nafural de vías e espaçcs públicos, com vístas a prcteger o meio ambiente e melhoria das condições de
climáticas

Função: 1g - Ciência eTecnologia

Descrição: Conjunto de açÕes que visam promover e assegurar o desenvolvimento científico e têcnológico

AçãO: OO14 - GESTÃO MUNICIPAL DE RECURSO§ DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÂO

Objetivo: Âssegurar autonomia de gestão admínisfr*tiva de bens e serviços de tecnologia da informação e comunicação
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Ação: 0008 -

Ação: 0009 -

Âção: 0046 -

Ação: 0047 -

atendimento das necessidades institucionais dos do Poder Executivo Mu

DESENVOLVIMENTO DA PESCA E DO CULTIVO EM CATIVEIRO DE ESPÉCIES AQUATICAS

Objetivo: Fortalecer, incentivar e desênvolver açôes voltadas para o fomento da aquicultura - pesca, piscicultura,
carcinicultura e assemelhados - como forma de geraçâo de trabalho. renda e riquezas.

CoNSTRUÇÃO, REFORMA E TMPLANTAÇÃO Or CENTROS COMERCTAIS POPULARES

Objetivo: Promover a construção, refi:rma, amplíação e equípamento de rnercados públícos, rnatadouros e feiras de
pequenos negócios. vísando formentar o empreendedorismo e o comércio local

AÇÔES DE DEFESA CIVIL NO COMBATE AS SÉCAS

Objetivo: Preparar o município para o combate às secas por meio de um conjunto de diretrizes e ações voltadas a reduçáo
de riscos ê de desastres, de forma multissetorial e multigovernamential nos três níveis de governo (federal, estadual e
rnunicipal), exigindo uma ampla participaçâo comunitária para a execuçâo quando necessário de açôes inter-relacionarÍas
prevenção, miügação, preparação, resposta e recuperação áreas

AGRTCULTUFâ FAM|LIAR - GESTÃO, TNCENTTVO E COMERCTALTZAÇÃO

Objetivo: Âssegurar a manutençãc das atividades de apoio e incentivo ao pequeno e médio produtor, promovendo a

recuperêção de solos âtravés de mecaaismos hidroambientais, cômbate às pragas da lavoura, distribuições de defesivcs,

20 - Agricultura

Descrição: ConjunÍo das açôes govemamentais desenvolvidas pâra promovêr, incentivar e supeÍvisionar a produção
agr[cola e pêflrária, cüm ô emprego de técnicas que possibilitem conjugar maior produtÍvidade com melhoria da qualidade.
lnclui, ainda, as ações destinadas a garantir o abastecimento de produtos agropecuários e de incentivo ao cooperaüvismo
rural.

Função:

incentivo a com §ementes mentos e fertilizantes

AçãO: OO48 - AMPARO E ASSISTÊNCIATÉCNICAA ASSENTAMENTOS AGRíCOLAS

Objetivo: Assegurar aos assentamentos agrlcolas enÇravados no território municipal a asssitêncla técnica de extensão

21 - Arganização Agrária

Descrição: Conjunto de açõ* desenvolvidas para criar condiçôes propícias ao melhor aproveltamento econômico das
terras.

Função:

rural no cultivo dE novas culturas

Âçâo: 0ú04 - PROJETô *E ATRAÇÃú r DESENVCLVIMENTO INDUSTRiA|

Objeüvo; Desenvolver polÍ$cas de concessão de vantagens fiscais e estrutJrais voltadas para a aÍação de investimentos
produtivos e eventos de natureza comercial e de seÍviços

22 - lndústria

Descriçâo: Corjunto de açôes desenvoividas no sentido de planejar e promover a expansão do parque industrial do País
seja atravée da iniciaüva privada ou da partícipação da governo no capital de er*presas industi'iais.

Função:
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Estado do Ceará
MUNICíHO DE GENERAL SAMPAIO

Aeões Prioritárias por FunçÕes de Govemo
Exercicio 2Í)24

Funçâo: 23 - eomÉrcio e Serviços

Descrição: Agregaçãa de ações desenvofuidas no sentido de planejar e promover a expansão do comércio interno e extemo

Ação:

Ação:

Açâo:

Ação:

8012 -

0049 -

0064 -

0065 -

I N FRAESTR UTURA TURÍSTI CA E DESENVOLVIMENTO CO MERCIAL

Objeüvo: Explorar e fomentar o potencial turístico do Município notadamente o ecológico, visando a implantação dos

parques municipais com a expansão de pontos comerciais e recreaüvos

PROGRAMA DO FORTALECIMENTO DO COMÉRCIO LOCAL

Objetivo: Apoiar, incenüvar, institirir e ampliar o foáalecimento do comércio e a capacidade de inovação das empresas,

abrindo novos caminhos para expansão do comércio local

CONTRAPARTIDA DAS REFORMAS SOCIAIS PROMOVIDAS PELO GOVERNO DO ESTADO - TURIsMO

objetivo: Garantir apoio ao Govemo do Eslado ncs investimentos voltados ao Turismo em reformas sociais

DESENVOLVIMENTO DO POTENCIAL TURISTICO DO Í\íUNICíPIO

Objetivo: Famentar a potencial turístico da MunicÍpio, notadamente o ecológico, visando a expansão da explcração dos
ea trabalho e renda local

Açãa; 0005 - GESTÂG E CONTROLE DOS SERV|çOS DE ILUMII\,IAÇÃO PUBLICA

Objetivo: Assegurar a manutenção, cÕntrole e ampliação do Parque Municipal de lluminaçãc Púb,lica de modo a garantir
eondiçÕes téenicas c econômicas básicas para iluminaçâo de üas, praças ê passeios públicos, além de proporcionar mais

25 - Energia

Descriçâo: Conjunto de açôes governamentais voltadas para o aproveitamento e exploração racional, e ordenado de fontes
de energia, convencionais ou alternativas.

Funçâo:
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AçâO: 0006 - INFRAESTRUTURA RODOVIARIA LOCAL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS D'ARTE

Objetivo:Mabilizar a pavimentação ou piçarramento, bem como a abertura de estradas vicinais com vistas a melhoria da
malha rodoviária municipal, garantindo a construção e a recuperação de passagens molhadas, pontes e bueiros

Ação: 0036 - GERENCTAMENTO DE ATIVTDADES DE MUNTCTPALTZAçÃO DE TRÂNSITO

Objetivo: Supervisionar, GoordenaÍ, executar efrscalizar aspolíticas de trânsito de cornpetência do Município, prornovera
pela engenharia de tráfego local e a sinaliza_câ* das vias, bem como desenvolver atividades de educacionais pertinentes

AçãO: OO44 - MANUTÊNçÃO DA FROTA MUNICIPAL DE VEíCULOS E ÀiIAOUINAS

Objetivo: Assegurar a conservação e funcionamento dos veículos e máquinas da fota munlcipal, inclusive da fota
contratada, garantinda a mânutenÇão mecânica adequada, no estrito respeito das espedficações técnicas dos fabricantes

26 - Transporte

Desc{ição: conjunto de açÕes destinadas ao planejamento, coordenação e mntrole, impiantação, manutenção e
conservação de irta-estrutura e serviços relacionados eom os diversos meios de transporte.

Furção;

Função: 27 - Desporto e Lazer

Descrição: Conjunto de ações que visam o desenvolvimento dos esportes, da recreação e das aptidões físicas dos
indivíduos.

com vistas a durabilidade da vida útil e

Ação: 0011 - CONSTRUÇÃO E REFORÍVIA DE PRAÇAS DESPORTTVAS

Qbjetivo: Construir, recupeÍâr e ampliar estádios, ginásio§, campos e quadras de esportes e lazer, visando além da
recreação, a Íomentação do desporto amador e a formação de atletas

AçãO: 0O62 - CONVÊNIOS Ê PÂRCERIAS PARA FOMENTO DO ESPORTE

Objetivo: Garantir a celebração de eonvênios e parcerias com entidades diversas para o fomento do Esporte

Ação: 0063- DESENVOLVIMENTODODESPORTOAMADOR

Objetivo: Assegurar o incentivo e o desenvolvimento da prática de aüvidades desportivas, incrementando-as nas diversas
modalidades, prestando apoio direto e promovendo competições que despertem a integração social das comunidades e

em

Encargos Especiais

Descrição: Conjunto de ações relacionadas com o pagamento de juros, encargos e parcelas do principal da dívida pública
contraída junto a agente§ nacionais ou estrangeiros e à renegociação e refinanciamento da dÍvida interna ou externa, com
tansferências obrigatórias de receitas a outras esferas de governo, e com outos encârgos especiais os quais nâo se
enquadrem em qualquer das funções anteriormente desçritas.

Funçâo: 28
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AçãO: OO3B - GERENCIAMENTO E CONTROLE DA DíUDA PUBLICA MUNICIPAL

Objetivo: Administrar os da dÍvida municipal, promovendo o controle do equilíbrio liscal e do ajuste econômico
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AçâO: 0136. RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Objetr'vo: Aiendimento de passivos conüngentes e outos riscos e eventos ú'scais imprevt'stos - Art. 5o, ííÍ, b) da Lei
Complementar no 101/2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

99 - Reserva de Çontingência

Descrição:

Função:

t
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cÂMARA MUNIcIPAL DE

GENERAL SAMPAIO

Pocler Legislativo IvÍunicipirl

PARECER TÉCNICO

Órgãos técnicos: Comissão de Legislação, Justiça e Redaçâo Final e Comissão de Orçamento e

Finanças.

Âssunto: Análise de Proposição Legislativa.

Referência: Projeto de Lei n'01312023.

Autoria: Francisco Cordeiro Moreira, Prefeito Municipal

Relatoria: Vereador Pascoal Cardoso de I'arias.

1. RELATORIO

Trata-se de análise técnica acerca do Projeto de Lei n" 01312023, de iniciativa do Prefeito
Municipal de General Sampaio, cujo objeto da proposição "DISPÕE SOBRE AS DIRETzuZES
ORÇAMENTARIAS DO MLTNICÍPIO DE GENERAL SAMPAIO/CE PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2024 E OÁ OUTNAS PROVIDÊNCIAS."

O Presidente determinou a remessa da matéria para cumprimento à norma regimental, visando
à análise da legalidade da proposição legislativa.

É importante destacar que o presente parecer somente analisa os aspectos formais do projeto
de lei, não adentrando no mérito da proposição que será analisado durante a Ordem do Dia, no Plenário
da Câmara Municipal, oportunidade em que cada Vereador, inclusive esta relatoria, poderá votar
(aprovando ou não) de acordo com suas convicções pessoais e/ou política.

É o breve relatório.

2. DA FUNDAMENTACÃO:

A proposição legislativa em epígraÍb, de autoria do Prefeito Municipal, está apta a participar
regularmente do devido processo legislativo, previsto na Lei Orgânica do Município e no Regimento
Interno, por preencher as condições constitucionais e legais vigentes de admissibilidade.

A legitimidade para propor o projeto de lei está amparada, já que a matena não adentra na
competência privativa da União para legislar sobre as matérias elencadas no art. 22 daCF.

Inicialmente entendemos que a proposição preenche os requisitos formais contidos na LC no

9511998 e na Constituição Federal de 1988, senão vejamos:



t CÂMARA MUNICIPAL DE

GENERAL SAMPAIO

Poder Legislativo Municipal

a) objeto: "DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO MLTNICÍPIO DE
GENERAL SAMPAIOICE PARA O EXERCÍCTO T'WANCEIRO DE 2A24 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

b) iniciativa: Poder Executivo Municipal, por disposição expressa do Art. 30, da Constituição
Federal;

c) Parte preliminar: O projeto de lei compreende a epígrafe, a emsnta, o preâmbulo, o enunciado
do objeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas;

d) Parte normativa: O projeto de lei apresenta o texto das normas de conteúdo substantivo
relacionadas com a matéria regulada. articulacla corretamente e as disposições normativas redigidas
com clareza, precisão e ordem lógica;

e) Parte final: O projeto de lei consta as disposições pertinentes às medidas necessárias à
implementação das norÍnas de conteúdo substantivo. às disposições transitorias, se for o Çaso, a
cláusula de vigência e a cláusula de revogação.

Em relação a constitucionalidade e legalidade, nada temos a opor a aprovação do projeto, no entanto,
foi feito uma Emenda Modificativa por parte da Mesa Diretora desta Casa Legislativa (anexa ao fim),
e ao nosso entendimento a Emendafazuma alteração válida.

Também sugerimos ao Íim do parecer (anexa ao fim), uma Emenda Aditiva, tratando-se das emendas
impositivas e emendas de bancada que tem o condão de autorizar os vereadores a participarem do
orçamento do Município, fato este previsto em nossa Constituição Federal, em seus §§ 9'e 12 do art.
166.

Portanto, sugerimos a aprovação do PL Al3/2023 com as presentes Emendas.

3. VOTO DA RELATORIA;

Diante do exposto, considerando que o projeto se reveste de boa forma constitucional legal,
jurídico e de boa técnica legislativa, concluímos o parecer técnico recomendando a tramitação e

aprovação do Projeto de Lei n" 01312023 com as devidas Emenda Modificativa e Aditiva anexas a este
Parecer da Comissão.

É o pa.ecer.

Sub censura do Plenário.

General Sampaio/CE, aos 23 de junho de2023.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, ruSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

G-(
r}.<(

1

YnnuA, fu'r,l, Jal4M dt r^lrq
FRANCTSCO JANAEL FERREIRA DA SILVA

PRESIDENTE
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EMENDA MODIFTCATTVA N', 12023, REFERENTE AO PROJETO DE LEr N'013/2023.

ALTERÂ A REDAÇÃo no ART. 13, rNcrso vtt
DO PROJETO DE LEI N. 013t2023, DE 10 DE

ABRrL DE 2a23, euu »rsrÕr soBRE AS

DTRETRTZES oRÇAMENTÁnras pARA o
rxnncÍcro FTNANCETRo DE 2o?,4 E uÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

os \.EREAIIORES nA CÂVrana MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, abaixo signarários,

no uso de suas atribuições constitucionais e legais, apresentam a seguinte Emenda Modiflcativa:

Art. 13. A elaboração da proposta orçamentária do Município obedecerá às seguintes
diretrizes gerais, sem prejuízos das norÍnas financeiras estabelecidas pela legislação
federai:

L O montante das receitas e despesas será exatamente igual;
II. Os dispêndios como o serviço da dívida pública, de pessoal e encargos, e manutenção

de atividades, terão prioridade sobre as ações de expansão;
III. Os projetos em fase de execução terão prioridade sobre os novos projetos, bem como

emendas remanescentes dos vereadores aprovados no exercício anterior, exceto
quando os projetos novos forem exigidos por circunstâncias imprevistas;

IV. O Município aplicará nos termos do art. 2lZ da Constituição Federal, no mínimo,
25Yo (vnte e cinco por cento) de suas receitas resultantes de impostos. compreendidas
as provenientes de transferências. na manutenção e desenvolvimento de ensino,
assegurando prioridade ao atendimento das necessidades do ensino fundamental;

V. O Município cumprirá o Princípio Constitucional de que trata o inciso III do AÍt.77
do ADCT da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional no 2912AA0,
de investir l5q/a (quinze por cento) na manutenção das ações e serviços de saúde;

VI. Os valores destinados às fundações, aos fundos e as autarquias e demais entidades
de Administração, contemplados com recurso de orçamentos públicos municipal,
serão repassados de forma duodécimo, observando-se que destinação de recursos
para ações que visem a proteção da criança e de adolescente seja de absoluta
prioridade nos termos do art. 4o, Parágtafo único, alíneas "c" e 'íd" da Lei n" 8.069
de 13 de juiho e 1990 * Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. I '. O artigo 13o , inciso VII do Projeto de Lei N" 013i2023 de 10 de abril de 2023 que dispõe sobre

as diretrizes orçamentarias para a elaboração da Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro

de 2424, passará ater a seguinte redação:
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VII. Para o exercício financeiro de 2024 a Lei Orçamentária anual não conterá
dispositivo estranho à previsão da receita e à frxação da despesa, não se incluindo na
proibição a autonzação para abertura de créditos suplementares nos termos do art.
165, § 8o, da Constituição Federal, onde tal autorização regulado pelo art. 7o, inciso
I, da Lei Federal n" 4.320164, frcará limitada ao percentual de 5Ya do montante da
receita anual prevista/despesa fixada.

VIII. E vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com
dotação ilimitada, na forma do § 4a do art. 5o da LRF.

Parágrafo único. Na sistemática de elaboração do orçamerúo 2024 a previsão de
receitas e fixação de despesa será a preços de julho de 2023,já com a perspectiva de
elevação monetiíria até l" de janeiro deM, tomado como base variação percentual
da receita eÍêtivada entre 1o de agosto e 31 de dezembro de2022.

Art. 2o. A presente emenda passa a vigorar por ocasião da sua aprovação em Plenario.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, AOS 12 DE,

JUNHO DE 2023.

&{
G<

Felipe Vieira De Castro
Presidente

Pascoal Cardoso de Farias
10 Secretário

Francisco Janael Ferreira da Silva
Vice-Presidente

Francisco Ariceza Lopes Rodrigues
2" Secretário
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EMENDA ADITIVA N" t2023

REFERENTE AO PROJETO DE LEI N" 013/2023.

INSERE DISPOSTIVO AO PROJETO DE LEI N'

at3na23, QUE DrSPÕn, SOrnr AS DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRIAS DO MUNTCÍPIO DE

GENERAL SAMPAIO/CE PARA O EXERCÍCTO

FINANCEIRO DE 2024 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

os \rEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, abaixo signatários,

no uso de suas atribuições constitucionais e legais, apresenta a seguinte Emenda Aditiva:

Ar1. 1o. O projeto de lei n" 01312022, de autoria do Prefeito Municipal de General Sampaio, passa a

vigorar acrescido dos seguintes dispositivos:

tur. 13

§1". E obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações

referentes às emendas individuais parlamentares anexadas à presente lei

orçamentária anual, no limite de2o/o (dois por cento) da receita corrente líquida

prevista na Lei Orçamentária Anual, sendo que a metade deste percentual será

destinada as ações e serviços públicos de saúde, nos termos do §9' da

Constituição Federal.

§ 2". A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde

previsto, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso

I do § 2o do art. 198 da Constituição Federal, vedada a destinação para

pagamento de pessoal ou encargos sociais.

§ 3'. A garantia de execução de que trata este artigo aplica-se também as

programações incluídas por todas as emendas de iniciativa de bancada de

parlamentares da Câmara Municipal, no montante de até 1% (um por cento) da

Rua: Jose Felix. S,.'t, Centro. tlEP: 627-18-ü00. General Sampaio - CE.

E-ruail: caüflramuricipnlgeneralín gurail.com site: camarageoeftllsatnpaio.ce.gov.br
(lNPi (h F)no: 23.,1.19.891i000i-97 Foue: {85) 335?-1028



m

receita corrente líquida realizada no exerçício anterior, estimado pata o

exercício financeiro de2024, nos termos do §12 da Constituição Federal.

Art. 2". Ficam aprovadas as indicações das emendas individuais parlamentares apresentadas, que

passam a integrar o Anexo da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2A24.

Art. 3o. A presente emenda passa a vigorar por da sua aprovação em Plenario

Felipe Silva

Pascoal Rodrigues

CÂMARA MUNIcIPAL DE

GENERAL SAMPAIO

Potler Legislativo lilrrnicipirl

rD-a

General Sampaio/CE, aos 23 de junho de2023.

Rua: .losé Felix. S,,"li, Centro. ('EP: 6173§-00ü, General Sanpaio - ('E.

E-rnail: canummruúcipalgeneral(ggruail.corn Site: canmr:trgereralsaurpaio,ce.gov.br

CNPJ (h,'IF) n": 23.4.q9.89iiü0ü1-97 Fone: (85) 3157-1028
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JUSTIFICATIVA:

Incluído na Constituição Federal de 1988 por força da Emenda Constitucional no 86 de 2AT5,

a emenda impositiva parlamentar é uma realidade que deve ser incorporada ao parlamento municipal

como forma de valorização dos nobres Vereadores e do próprio Poder Legislativo, que passam a

contribuir com a execução das políticas públicas e as ações que nofieiam o bem-estar da população.

Na forma dos recentes precedentes do Supremo Tribunal Federal - STF, as norÍnas

orçamentárias são de reprodução obrigatória no ârnbito dos demais entes federados, logo as emendas

individuais parlamentares podem constar na legislação orçamentáría do art. 166, §§ 9o e 12, da

CF/l988, com a redação dadapelas Emendas Constitucionais no 86/2015 e n' 100/2019, e pelo art.2"

da EC n" 100/2019, senão vejamos:

[...] As norÍnas impugnadas estabelecem, sm síntese, limites para

aprovação de emendas parlamentares impositivas em patamar diferente

do imposto pelo art. 166, §§ 9o e 12, da CF/1988, com a redação dada

pelas Emendas Constitucionais n" 86/2A15 e n" 10012019, e pelo art.2o

da EC n" 100/20i9.

1...] 3. A figura das emendas parlamentares impositivas em matéria de

orçamento público, tanto individuais cofiro coletivas, foi introduzidano

Estado de Roraima antes de sua previsão no plano federal, que só ocoffeu

com as ECs no 8612015 e 100/2019. Legislação estadual que dispôs em

sentido contriírio às normas gerais federais então existentes sobre o tema,

o que não é admitido na seara das competências concorrentes.

Inexistência de constitucionalidade superveniente no Direito brasileiro.

4. Não bastasse isso, apesar de a Constituição Federal ter passado a

pÍever as emendas parlamentares impositivas em matéria orçamentária,

fixou limites diferentes daqueles que haviam sido adotados pelo Estado

de Roraima. As normas da CF/1988 sobre o processo legislativo das

Ieis orçamentárias são de reprodução obrigatória pelo constituinte

Rira: José Felix. S,,N, {'entrtr. t'EP: 61738-000. Generci Sampaio - CE.

E-maii: üamirrilürunicipalgeneral(riign:ail.com Site: canuragenemlsimpaio.ce.gor.,.br

CINPJ (l\,{Fi g": 23.489.891j0001-97 Fone: (85} 315?-1028
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estadual. Aplicabilidade do princípio da simetria na espécie.

Precedentes.

(STF - ADI 6308, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno,

julgado em 0610612022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-l16

DIVULG 14-06-2022 PUBLTC t5-06-2022).

A forma apresentada na presente proposição legislativa se adequa perfeitamente à redação

constitucional, daí porque deve ser apreciada na forma regimental, vez que o STF reafirmou seu

entendimento quanto a constitucionalidade do objeto da matéria:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

EXTRAORDTNÁRIO. CONSTTTUCTONAL. AÇÃO DTRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

EMENDA A LEI ORGÂNICA MLINICIPAL. LEI ORÇAMENTÁRIA

ANUAL. EMENDAS DE BANCADA. ORÇAMENTO IMPOSITIVO.

MODELO FEDERAL. CONSONÂNCIa" ART. t66, §12, CRIB.

NORMA DE REPRODUÇÃO OBRIGATORTA. AUTO-

ORGANIZAÇÀO MLINICIPAL. DESPROVIMENTO DO AGRAVO

REGIMENTAL. 1. A previsão do instituto de emendas de bancadas,

em matéria orçamentária, no âmbito municipal, não contraria o

modelo orçamentário estabelecido pârâ â União. 2. O entendimento

desta Suprema Corte é de que as norrnas constitucionais que tratam de

processo legislativo, incluído o processo legislativo de leis

orçamentárias, são de reprodução obrigatória, por força do princípio da

simetria. 3. O constituinte estadual não tem o poder de restringir ou

abrandar o poder de auto-organizaçáo conferido aos entes municipais nos

termos do art. 29 da Constituição Federal. 4. Agravo regimental a que se

nega provimento. (RE 1301031 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN,

Segunda Turma, julgado em 2810612021, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-165 DIVULG 18-08-2021 PUBLIC 19-08-2021)

Rua: José Felix. SN, {'entrn. t'EP: 62718-ü00, General Sampaio - CE"

E-mail: camaramturicipalgeneral@igmail.con Site: cantatageneralsampaio.ce.gor'.br

IINPJ {[,{F)u": 23.489.891i0001-97 Ftne: (8-5) 3]57-1028
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Ademais, é cediço que a autoria do projeto de lei de diretrizes orçamentárias é privativa do

Prefeito l\4unicipal (art. 165, LIF), no entanto, não existe vísio de iniciatirra quando as emendas

impositivas forem inseridas na LDO através das proposições legislativas acessórias (emenda

modificativa, aditiva ou supressiva), conforme orienta a jurisprudôncia pátria:

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS.

116-A DA LOMPA, 25 A 28 DA LDOIZO2A, 8" E 9O DA

Í,.oA12020. 0RÇAMENTO IMPOSITIVO. MLiNICÍPrO DE PORTO

ALEGRE. AUTORIZAÇÃO DA CF/88. ART. 165, §9", III, DA CF/88.

INAPLICABILIDADE. AUTORIZAÇÃO DA CE/89,

DESNECESSIDADE. INVASÃO DEINICIATIVARESERVADA.

I\TÃO VERIFICADA. POSSIBILIDADE

DE EMENDA PARLAMENTAR. 1.

As emendas parlamentares impositivas são instituto inserido

pelas Emendas à CF/88 n" 8612016, 10012019 e 10512CI19. No âmbito

municipal, vêm sendo amplamente aceitas pela jurisprudência dos

Tribunais de Justiça, inclusive pela desta Corte. 3. O art. 166-A, caput e

§§ io, 2',3o,4o, 5o, 8o e 9o, da LOMPA, assim como os arts. 25, caput e

§1" e 4", e 26, caput e parágrafo único, da LDAI2020, possuem

correspondente no texto da CF/88. 4. Os §§6" e 7o do art. 166-A da

LOMPA, e art. 27 da LDO12O20. descrevem as medidas a serem

adotadas em caso de impedimento técnico à execução da despesa. Tais

disposições são instrumento a favor do controle a ser exercido pelo

Executivo Municipal e asseguram a boa administração do dinheiro

público. Não há necessidade de lei compiementar federal para tanto, uma

vez que o art. 165, §9", III, da CFl88 não se aplica

ao orçamento municipal, por força do disposto em seu § 1 3. 5. O eventual

descumprimento de qualquer exigôncia legal por parte das instituições

beneficiárias é questão inserida no conceito de impedimento de ordem

téçnica ou legal, que afasta a obrigatoriedade da execução da despesa.

Portanto, os §§ 2' e 3o do art.25 e o ar1. 28, ambos daLDO/2A2}, e o art.

Rua: José Feiix. §,,\, []entrn. {'EP: ú2738-0üü. Generai Satnpaio - t'E.

E-rria.il: rârllüri"rmlnlcipalg*neial1,?r.gmail.cou Site: camaragenetalsampnio.ce.gor'.br
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8' da LOA/2020 não estão eivados de inconstitucionalidade. 6. O aÍt. 9o

daLON2020 e regra de organização da peça orçamentária, consectário

lógico da instituição das emendas impositivas. 7. Os dispositivos

impugnados agem dentro limites do que autortza a competência

legislativa e autonomia municipais. 0 referencial hierárquico para

aplicação do princípio da simetria é a CF/88. Desnecessidade de

autot'tzaçáo da CEl89. 8. Possibilidade de emendas parlamentares à

projetos de iniciativa privativa do Executivo. Ausência de afronta à

competência reservada. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE IMPROCEDENTE.

mgÂXtUf.(Direta delnconstitucionalidade, No 70083991646,

Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: .Iorge Luís

Dall'Agnol, Julgado em: 28-09-2A20)

A propósito, o vereador é o agente político que está rnais próximo da comunidade e o que mais

absorve os anseios do povo, daí porque é deverasmente importante participar. ainda que minimamente,

da execução orçamentária do exercício financeiro.

No mórito, requer-se dos doutos pares a aprovação da matéria, cuja relevância é indiscutível.

General Sampaio/CE, aos 23 de junho de2023

(É-a
!}<

Felipe Vieira De Castro

Presidente

Francisco Janael Femeira da Silva

Vice-Presidente

Pascoal Cardoso de Farias

1'Secretário

Francisco Aríceza Lopes Rodrigues

2o Secretário
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